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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2016

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

 (Processo Administrativo n.°23192.031069.2015-65)

Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  o  Instituto  Federal  de  Educação,

Ciência e Tecnologia de Mato Grosso (IFMT),  Campus Campo Novo do Parecis, por meio do

Pregoeiro  ou seu  substituto,  designado  pela  Portaria  nº  489  de 07  de março 2016,  realizará

licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade  PREGÃO,  na forma ELETRÔNICA, do

tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31

de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto 2.271, de 7 de julho

de 1997, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012  das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº

2, de 30 de abril de 2008, nº 01, de 19 de janeiro de 2010 e nº 02, de 11 de outubro de 2010, da

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007,

do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666,

de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 08/11/2016

Horário: 10:00

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1.DO OBJETO

1.1.O objeto da presente licitação é a registro de preços para eventual contratação de empresa

para prestação de Serviços Terceirizados de natureza contínua de Eletricista, Auxiliar Rural,

Pedreiro e Oficial de Serviços Gerais para atender o Campus Campo Novo do Parecis e demais

campis do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – IFMT, conforme

condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento

1.2.A  licitação  será  dividida  em  itens, conforme  tabela  constante  do  Termo  de  Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES (item facultativo)

2.1.O órgão gerenciador será o  IFMT – Campus Campo Novo do Parecis (UASG. 158492).
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2.2.São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1.Campus Alta Floresta (UASG. 158972);

2.2.2.Campus Confresa (UASG 158496);

2.2.3.Campus Juina (UASG 158493); 

2.2.4.Campus Primavera do Leste (UASG 158970); 

2.2.5.Campus São Vicente (UASG 158335);

2.2.6.Campus Avançado Lucas do Rio Verde (UASG 158144); 

2.2.7.Campus Avançado Diamantino (UASG 158144); 

2.2.8.Campus Avançado Sinop (UASG 158144); 

2.2.9.Campus Várzea Grande (UASG 158971); 

2.2.10.Campus Rondonópolis (UASG 158498); 

2.2.11.Campus Avançado Guarantã do Norte (UASG 158950);

2.2.12.Campus Avançado Tangará da Serra (UASG 158492).

3.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1.A ata de registro de preços, durante sua validade, não poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório.

4.DO CREDENCIAMENTO

4.1.O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2.O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

4.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

4.4.O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
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sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5.A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor

do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº

2, de 2010.

5.1.1.  Em relação aos itens 1,3,6,7,8,12,13,15,16,17,18,19,20,21,22 a participação é

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte.

5.2.Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.2.1.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.2.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.2.3.que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

5.2.4. que  estejam  sob  falência,  em  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  concurso  de

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

5.2.5.Sociedades Cooperativas, considerando a vedação contida no Termo de Conciliação

Judicial  firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União,  anexo ao Edital,  e a

proibição do artigo 4° da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008;

5.2.6. membros do conselho superior do IFMT conforme disposto no inciso II do art. 5º da

lei 12.813/2013;

5.2.7. que exercem, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja

incompatível com as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como tal, inclusive,

a atividade desenvolvida em áreas ou matérias correlatas, conforme artigo 5º inciso III da

lei 12.813/2013;

3
Pregão SRP 01/2016



IFMT - CNP

fls

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS

5.2.8. que  atuam,  ainda  que  informalmente,  como  procurador,  consultor,  assessor  ou

intermediário  de interesses privados nos órgãos ou entidades da administração pública

direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios conforme artigo 5º inciso IV da lei 12.813/2013.

5.2.9. empresas em consórcio, ressalvado as que atendam as exigências do art. 33 da lei

8.666/1993.

5.3.Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.3.1.1.a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,

mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte;

5.3.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

5.3.3.que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

5.3.5.que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5.3.6. Empresas  com  sócios  em  comum  e  que  disputem  um  mesmo  item.  Conforme

disposto no  Informativo de Jurisprudência sobre licitações e Contratos nº 70.

6.DO ENVIO DA PROPOSTA

6.1.O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário

marcados para abertura da sessão,  quando,  então,  encerrar-se-á automaticamente a  fase de

recebimento de propostas.
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6.2.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília – DF.

6.3.O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.4.Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5.Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.6.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.6.1.valor unitário mensal e quantidade anual;

6.6.2.Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes informações:

6.6.2.1.A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças

normativas  que  regem  as  categorias  profissionais  que  executarão  o  serviço  e  as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações -

CBO;

6.6.2.2.Produtividade adotada, e se esta for diferente daquela utilizada pela Administração

como referência, a respectiva comprovação de exequibilidade;

6.6.2.3.A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual;

6.6.2.4.A relação  dos  materiais  e  equipamentos  que  serão  utilizados  na  execução  dos

serviços, indicando o quantitativo e sua especificação;

6.7.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.8.Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou

indiretamente  na  prestação  dos serviços,  apurados  mediante  o  preenchimento  do modelo  de

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.8.1.A Contratada  deverá  arcar  com o ônus decorrente  de eventual  equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos

com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
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inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do

artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.8.2.Caso a proposta apresente eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

que  favoreça  a  Contratada,  este  será  revertido  como  lucro  durante  a  vigência  da

contratação, mas poderá ser objeto de negociação para a eventual prorrogação contratual.

6.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  contenham vícios

insanáveis,  ilegalidades,  ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

Referência.

7.2.1.A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2.A não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.3.Propostas  com  valores  superiores  ao  valor  de  referência  serão

desclassificadas, antes da fase de lances.

7.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor

consignado no registro.

7.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ítem.
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7.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

7.7.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta não deverá ser

inferior a 20 (vinte) segundos.

7.7.1.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação.

7.7.2.Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

7.8.O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8.1.O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos

7.9.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

7.10.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.11.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.12.Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

7.13.A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema

eletrônico  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que  transcorrerá

período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.14.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de

ordenação das propostas.
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7.15.Encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação  automática,  junto  à  Receita

Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema  identificará  em  coluna  própria  as

microempresas e as empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim como das  demais

classificadas,  para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.  44 e  45 da LC nº  123,  de 2006,

regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007.

7.16.Nessas condições, as propostas de  microempresas e empresas de pequeno porte  que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.17.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.18.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),  na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.19.No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno

porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se

identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.

7.20.Para a contratação de serviços comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da

Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme

procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.

7.21.Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, §

2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

7.21.1.prestados por empresas brasileiras;

7.21.2.prestados  por  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no  desenvolvimento  de

tecnologia no País;

7.21.3.prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em  lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da  previdência  social  e  que

atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação.
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7.22.Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.23.Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

7.23.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1.Encerrada  a  etapa  de  lances  e  depois  da  verificação  de  possível  empate,  o  Pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem

como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.2.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo

fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

8.2.1.Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.2.1.1.comprovadamente,  for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.2.1.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados  em  instrumentos  de  caráter  normativo  obrigatório,  tais  como  leis,  medidas

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.2.2.A fim de assegurar  o  tratamento  isonômico entre as licitantes,  bem como para a

contagem da anualidade prevista no art.  3º,  §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que

foram  utilizadas  as  seguintes  convenções  coletivas  de  trabalho  no  cálculo  do  valor

estimado pela Administração.

8.2.2.1. Serviços:  Convenção Coletiva  de Trabalho 2016/2016,  número de registro MTE:

MT000020/2016; Data de Registro no MTE 11/01/2016.
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8.3.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo

43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº

2, de 2008.

8.4.Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela

análise  da  planilha  de  custos,  não  sendo  possível  a  sua  imediata  desclassificação,  será

obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.5.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

8.6.O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital,  por  meio  de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 02 (duas) horas,

sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1.O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita

pelo Pregoeiro.

8.6.2.Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  as

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.6.3.Todos  os  dados  informados  pelo  licitante  em  sua  planilha  deverão  refletir  com

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.6.4.O  Pregoeiro  analisará  a  compatibilidade  dos  preços  unitários  apresentados na

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação

aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.6.5.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro,

desde que não haja majoração do preço proposto.

8.6.5.1.Considera-se erro  no  preenchimento  da  planilha  a  indicação  de  recolhimento  de

impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional,  exceto  para  atividades  de

prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006.
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8.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a continuidade da mesma.

8.9.O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso,  com o fim de negociar  a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1.Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.10.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.DA HABILITAÇÃO

9.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1.SICAF;

9.1.2.Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.1.3.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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9.1.4.Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

9.1.5.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável  pela prática de ato de improbidade administrativa,  a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

9.1.6.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

9.2.O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em

relação  à  habilitação  jurídica,  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  à  qualificação  econômica

financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

9.2.1.Também  poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de  certidões,

especialmente  quando  o  licitante  esteja  com  alguma  documentação  vencida  junto  ao

SICAF.

9.2.2.Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio

oficial,  ou  na  hipótese  de  se  encontrar  vencida  no  referido  sistema,  o  licitante  será

convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto

quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno

porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.3  Os  licitantes  que  não  estiverem  cadastrados  no  Sistema  de  Cadastro  Unificado  de

Fornecedores  –  SICAF  além  do  nível  de  credenciamento  exigido  pela  Instrução  Normativa

SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação:

9.4. Habilitação jurídica:

9.4.1.  no  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas

Mercantis;

9.4.2. em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade

limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso de sociedade por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
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9.4.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.4.4. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas, no caso de

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

9.4.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País; (itens não exclusivos)

9.4.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.5. Regularidade fiscal e trabalhista:

 9.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.5.2.  prova de regularidade com a Fazenda Nacional  (certidão conjunta,  emitida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto

aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme

art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);

9.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.5.4.  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,  nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

5.452, de 1º de maio de 1943;

9.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou

sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto

contratual;

9.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.5.7.  caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais  relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração

da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.5.8.  caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  microempresa  ou  empresa  de

pequeno  porte, deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de
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comprovação de regularidade fiscal,  mesmo que esta apresente alguma restrição,  sob

pena de inabilitação.

9.6.  Em relação aos itens exclusivos para micro e pequenas empresas, os licitantes que não

estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF no nível da

qualificação econômico-financeira, conforme  Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010,

deverão apresentar a seguinte documentação:

9.6.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da

sede do licitante;

9.6.2.  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

9.6.2.1.  no  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

9.6.3.comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ---------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = -----------------------; e

Passivo Circulante

9.6.4. empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão ainda complementar a comprovação da 

qualificação econômico-financeira por meio de:
14
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9.6.4.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo

Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e

seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo

por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social;

9.6.4.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis

do  último  exercício  social,  apresentados  na  forma  da  lei,  vedada  a  substituição  por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.

9.6.4.3.  Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos,

conforme modelo constante do Anexo ....., de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos

contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na

data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do

licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital;

9.6.4.4.  a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social,

9.6.4.5. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais

ou  para  menos,  entre  a  declaração  aqui  tratada  e  a  receita  bruta  discriminada  na

Demonstração  do  Resultado  do  Exercício  (DRE),  deverão  ser  apresentadas,

concomitantemente, as devidas justificativas.

9.7. As  empresas,  cadastradas  ou  não  no  SICAF,  somente  aos  itens  não  exclusivos  a

microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte, deverão  comprovar,  ainda,  a  qualificação

técnica, por meio de:

9.7.1.  Comprovação  de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços  em  características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,

por período não inferior a três anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por

pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.7.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
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9.7.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução,  exceto se firmado para ser

executado em prazo inferior.

9.7.1.4.  Para  a  comprovação  da  experiência  mínima  de  3  (três)  anos,  será  aceito  o

somatório de atestados de períodos diferentes.

9.7.2.  O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que

foram prestados os serviços.

9.7.3.  Na  contratação  de  serviços  continuados  com  mais  de  40  (quarenta)  postos,  o

licitante  deverá  comprovar  que  tenha  executado  contrato  com  um  mínimo  de  50%

(cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados.

9.7.4.  Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40

(quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de

20 (vinte) postos.

9.7.5. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório

de  atestados  que  comprovem  que  o  licitante  gerencia  ou  gerenciou  serviços  de

terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos

termos do art. 19, §12º da IN n. 02/2008.

9.7.6. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão

ser  apresentados  pelos  licitantes,  via  Anexo,  do  Sistema  Comprasnet,  e  em  caso  de

problemas técnicos via  e-mail  cpl@cnp.ifmt.edu.br, no prazo  de  02 (duas)  horas,  após

solicitação  do  Pregoeiro  no  sistema  eletrônico.   Posteriormente,  serão  remetidos  em

original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou

por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em

órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após encerrado o

prazo para o encaminhamento via fac-símile (fax) ou e-mail;

9.7.7. Se a menor proposta ofertada for de microempresa ou empresa de pequeno porte e

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a

mesma  será  convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  solicitação  do
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Pregoeiro  no  sistema  eletrônico,  comprovar  a  regularização.  O  prazo  poderá  ser

prorrogado por igual período.

9.7.7.1.  A não  regularização  fiscal  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior  acarretará  a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes,  na ordem de classificação.  Se,  na ordem de

classificação,  seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma

restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.7.8.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o

Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a

continuidade da mesma.

9.7.9.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos,  ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

9.7.10.  Nos itens  não exclusivos  a  microempresas  e  empresas de  pequeno  porte,  em

havendo inabilitação,  haverá nova verificação,  pelo sistema,  da eventual  ocorrência  do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.7.11. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

10.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

10.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado  vencedor  não  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  não  comprovar  a

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao  encerramento  da  etapa  de

lances.
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10.2.Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a  sessão

reaberta.

10.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

10.2.2.A convocação  feita  por  e-mail  ou  fac-símile  dar-se-á  de  acordo  com  os  dados

contidos  no  SICAF, sendo  responsabilidade  do  licitante  manter  seus  dados  cadastrais

atualizados.

11.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1.A proposta  final junto com os documentos de habilitação  do licitante  declarado vencedor

deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá:

11.1.1.ser  redigida  em  língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em uma  via,  sem

emendas,  rasuras,  entrelinhas ou ressalvas,  devendo a  última folha ser  assinada e  as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2.apresentar a planilha de custos e formação de preços,  devidamente ajustada ao

lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

11.1.3.conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

11.2.A proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em  consideração  no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

12.DOS RECURSOS

12.1.O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a  fase de regularização fiscal de

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o  prazo de no mínimo

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo

próprio do sistema.
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12.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência desse direito.

12.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões,  pelo sistema eletrônico,  ficando os demais licitantes,  desde

logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos elementos  indispensáveis  à  defesa de seus

interesses.

12.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

13.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

13.2.Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

14.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1.Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

14.2.Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade para  a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
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mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.3.O prazo estabelecido no subitem anterior  para assinatura  da Ata de Registro de Preços

poderá ser  prorrogado uma única vez,  por  igual  período,  quando solicitado pelo(s)  licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

14.4.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os  itens  constantes  no Termo de Referência,  com a indicação  do  licitante  vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.4.1.Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando

o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

15.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1.O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará

garantia no valor  correspondente a  5% (cinco por cento) do valor  do total  Contrato, que será

liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº

8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. O prazo para apresentação da

garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da Administração contratante.

15.1.1.A  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação  da  garantia  acarretará  a

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

15.1.2.O atraso superior  a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover  a

rescisão do  contrato  por  descumprimento  ou cumprimento  irregular  de suas cláusulas,

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

15.2.A validade  da  garantia,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  deverá  abranger  um

período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

15.3.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

15.3.1.prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento

das demais obrigações nele previstas;
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15.3.2.prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante

a execução do contrato;

15.3.3.as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;  

15.3.4.obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas

pela Contratada.

15.4.A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008.

15.5.A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na

Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

15.6.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da

contratação.

15.7.Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em  pagamento  de  qualquer

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze)

dias úteis, contados da data em que for notificada.

15.8.A Contratante  não  executará  a  garantia  na  ocorrência  de  uma  ou  mais  das  seguintes

hipóteses:

15.8.1.caso fortuito ou força maior;

15.8.2.alteração,  sem  prévia  anuência  da  seguradora  ou  do  fiador,  das  obrigações

contratuais;

15.8.3.descumprimento  das  obrigações  pelo  contratado  decorrentes  de  atos  ou  fatos

praticados pela Administração;

15.8.4.atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

15.9.Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as

previstas neste item.

15.10.Após  a  execução  do  contrato,  será  verificado  o  pagamento  das  verbas  rescisórias

decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade

de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho.

15.10.1.Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas até o

fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a Contratante poderá
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utilizar o valor da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um)

mês de serviços para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores

alocados  na  execução  contratual,  conforme  arts.  19-A  e  35  da  Instrução  Normativa

SLTI/MPOG n° 2, de 2008, conforme obrigação assumida pela contratada.

15.11.Será considerada extinta a garantia:

15.11.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da

Contratante,  mediante  termo  circunstanciado,  de  que  a  Contratada  cumpriu  todas  as

cláusulas do contrato;

15.11.2. no  prazo de 03  (três)  meses após  o  término  da vigência  do contrato,  caso  a

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado,

nos termos da comunicação.

16.DO TERMO DE CONTRATO

16.1.Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá

ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 5(cinco) dias úteis contados de sua

convocação,  cuja vigência será de 12(doze) meses,  podendo ser prorrogado por interesse da

Contratante até o  limite de 60 (sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato.

16.2.Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade para  a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio  eletrônico,  para  que  seja

assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.4.Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como

ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos

autos do processo.

16.4.1.Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no edital e anexos.
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16.5.Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém

as mesmas condições de habilitação,  ou quando,  injustificadamente,  recusar-se à  assinatura,

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a

verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação,

celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações

legais.

17.DA REPACTUAÇÃO

17.1.As regras  acerca da  repactuação  do  valor  contratual  são as  estabelecidas  no Termo de

Contrato, anexo a este Edital.

17.2.As  contratações  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  sofrer  alterações,

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de

2013.

18.DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo

de Referência.

19.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20.DO PAGAMENTO

20.1. O pagamento será efetuado pela  Contratante  no prazo de 30 (trinta)  dias,  contados da

apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  contendo  o  detalhamento  dos  serviços  executados  e  os

materiais  empregados,  através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  banco,  agência  e  conta

corrente indicados pelo contratado.

20.2.Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei

nº 8.666, de 1993.
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20.3.A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da

data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo

estar acompanhada dos documentos mencionados no §1º do art. 36 da IN/SLTI nº 02, de 2008.

20.4.O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto”  pelo  servidor

competente,  condicionado  este  ato  à  verificação  da  conformidade  da  Nota  Fiscal/Fatura

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das

comprovações mencionadas no §1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008.

20.5.Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos  pertinentes  à

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

20.6.Caso  se  constate  o  descumprimento  de  obrigações  trabalhistas  ou  da  manutenção  das

condições  exigidas  para  habilitação  poderá  ser  concedido  um  prazo  para  que  a  Contratada

regularize  suas  obrigações,  quando  não  se  identificar  má-fé  ou  a  incapacidade  de  corrigir  a

situação.

20.6.1.Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos

em que  identificada  má-fé,  se  não  for  possível  a  realização  desses  pagamentos  pela

própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça

do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários

e  das  demais  verbas  trabalhistas,  bem  como  das  contribuições  sociais  e  FGTS

decorrentes.

20.7.Nos termos do artigo 36, § 6°,  da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02,  de 2008,  será

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

20.7.1. não produziu os resultados acordados;

20.7.2.deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade

mínima exigida;

20.7.3.deixou de utilizar  os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,
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20.8.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

20.9.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

20.10.Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério da contratante.

20.11.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  a contratante

deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.  

20.12.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a

ampla defesa.

20.13.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao

SICAF.  

20.14.Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de

alta  relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  da

contratante,  não  será  rescindido  o  contrato  em execução  com  a  contratada  inadimplente  no

SICAF.

20.15.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.

20.15.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as

atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006,

não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por

aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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20.16.Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha

concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação

financeira  devida pela  Contratante,  entre  a  data  do vencimento  e o  efetivo  adimplemento  da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

     

I = (6/100)

     365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

21.DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

21.1.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor

da proposta do licitante mais bem classificado.

21.1.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante melhor classificado.

21.2.Havendo  um ou  mais  licitantes  que  aceitem cotar  suas  propostas  em valor  igual  ao  do

licitante  vencedor,  estes  serão  classificados  segundo  a  ordem  da  última  proposta  individual

apresentada durante a fase competitiva.

21.3.Esta  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto

n° 7.892/2013.

22.- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário

que:
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22.1.1.não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  quando  convocado  dentro  do  prazo  de

validade da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de

preços;

22.1.2.apresentar documentação falsa;

22.1.3.deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.4.ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.5.não mantiver a proposta;

22.1.6.cometer fraude fiscal;

22.1.7.comportar-se de modo inidôneo.

22.2.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.3.O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.3.1.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;

22.3.2.Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,

pelo prazo de até cinco anos;

22.4.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

22.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.6.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade,

22.7.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.8.As sanções por atos praticados no decorrer  da contratação estão previstas no  Termo de

Referência.
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23.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1.Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail  cpl@cnp.ifmt.edu.br,

pelo fax 65-3382-6215, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rodovia MT 235 km

12, bairro Zona Rural, Campo Novo do Parecis - MT, CEP 78360.000.

23.3.Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

23.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6.As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no

certame.

23.7.As  respostas  às  impugnações  e  os  esclarecimentos  prestados  pelo  Pregoeiro  serão

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer

interessado.

24.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

em contrário, pelo Pregoeiro.  

24.2.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

24.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.4.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os  interessados,  desde que não comprometam o interesse da Administração,  o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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24.5.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

24.6.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

24.7.O desatendimento de exigências formais não essenciais  não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

24.8.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.9.O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br,  e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no  endereço

Rodovia MT 235 km 12, Bairro Zona Rural, Campo Novo do Parecis – MT , sala do setor de

Compras/Licitação, nos dias úteis, no horário das 08:00. horas às 17:00 horas, mesmo endereço e

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

24.10.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.10.1.ANEXO I - Termo de Referência;

24.10.2.ANEXO II – Modelo de Proposta;

24.10.3.ANEXO III - Planilha de Custos e Formação de Preços;

24.10.4.ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato

24.10.5.ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços;

24.10.6.ANEXO VI - Modelo Carta Preposto;

24.10.7.ANEXO VII – Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada

e a Administração Pública;

24.10.8.ANEXO VIII - Conta Vinculada para a Quitação de Obrigações Trabalhistas

24.10.9.ANEXO IX  –  Autorização  para  Retenção  na Fatura  e  Respectivo  Depósito  em

Contas Específicas;

24.10.10.ANEXO X – Minuta do termo de acordo de serviços.
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Campo Novo do Parecis - MT,  14 de setembro de 2016.

Elaborado por:

RAFAEL FREIER

Presidente da CPL

Aprovo o presente Edital.

FÁBIO LUÍS BEZERRA

Diretor Geral do Instituto Federal de Mato Grosso Campus Campo Novo do Parecis

Ordenador de Despesas
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1.contratação  de  empresa  para  prestação  de Serviços  Terceirizados  de  natureza  contínua  de
Eletricista, Auxiliar Rural, Pedreiro e Oficial de Serviços Gerais para atender o Campus Campo Novo do
Parecis e demais campis do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – IFMT,
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento.

1.2. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos participantes:

Item Descrição
Quant.

de
postos

Quant.
anual

Valor mensal
unitário (R$)

Valor médio
mensal total

(R$)

Valor médio anual
total
(R$)

CAMPO NOVO DOS PARECIS (UASG. 158492)

1

Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de Eletricista, para os Campus CAMPO NOVO DO
PARECIS do Instituto Federal do Mato Grosso, Carga horária
de 44 h semanal. 

1 12 R$ 5.799,02 R$ 5.799,02 R$ 69.588,24

2

Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de Auxiliar Rural, para os Campus CAMPO NOVO
DO PARECIS do Instituto  Federal  do Mato  Grosso,  Carga
horária de 44 h semanal. 

5 60 R$ 3.009,01 R$ 15.045,05 R$ 180.540,60

3

Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de Pedreiro,  para os Campus CAMPO NOVO DO
PARECIS do Instituto Federal do Mato Grosso, Carga horária
de 44 h semanal. 

1 12 R$ 4.593,30 R$ 4.593,30 R$ 55.119,60

4

Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços  de Oficial  de  Serviços  Gerais  (cbo  5143),  para  o
Campus CAMPO NOVO DO PARECIS do Instituto Federal
do Mato Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

2 24 R$ 5.759,79 R$ 11.519,58 R$ 138.234,96

5

Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços  de Oficial  de  Serviços  Gerais  (cbo  5143),  para  o
Campus  Avançado  de  TANGARÁ  DA SERRA do  Instituto
Federal do Mato Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

6 72 R$ 5.719,51 R$ 34.317,06 R$ 411.804,72

CAMPUS ALTA FLORESTA (UASG. 158972)  

6

Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de Auxiliar Rural, para o Campus ALTA FLORESTA
do Instituto Federal do Mato Grosso, Carga horária de 44 h
semanal. 

1 12 R$ 3.027,72 R$ 3.027,72 R$ 36.332,64

CAMPUS VÁRZEA GRANDE (UASG. 158971)  

7

Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de Eletricista, para o Campus VÁRZEA GRANDE do
Instituto  Federal  do  Mato  Grosso,  Carga  horária  de  44  h
semanal. 

1 12 R$ 5.925,92 R$ 5.925,92 R$ 71.111,04

8

Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de Pedreiro, para o Campus VÁRZEA GRANDE do
Instituto  Federal  do  Mato  Grosso,  Carga  horária  de  44  h
semanal. 

1 12 R$ 4.700,39 R$ 4.700,39 R$ 56.404,68
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9

Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços  de Oficial  de  Serviços  Gerais  (cbo  5143),  para  o
Campus  VÁRZEA GRANDE  do  Instituto  Federal  do  Mato
Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

2 24 R$ 5.886,06 R$ 11.772,12 R$ 141.265,44

CAMPUS JUINA (UASG. 158493)  

10
Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de Auxiliar Rural, para o Campus JUÍNA do Instituto
Federal do Mato Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

4 48 R$ 2.981,69 R$ 11.926,76 R$ 143.121,12

11
Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços  de  Pedreiro,  para  o  Campus  JUÍNA do  Instituto
Federal do Mato Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

2 24 R$ 4.574,55 R$ 9.149,10 R$ 109.789,20

CAMPUS CONFRESA (UASG. 158496)  

12

Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de Auxiliar  Rural,  para o Campus CONFRESA do
Instituto  Federal  do  Mato  Grosso,  Carga  horária  de  44  h
semanal. 

2 24 R$ 3.027,72 R$ 6.055,44 R$ 72.665,28

13
Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de Pedreiro, para o Campus CONFRESA do Instituto
Federal do Mato Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

1 12 R$ 4.698,77 R$ 4.698,77 R$ 56.385,24

CAMPUS SÃO VICENTE (UASG 158335)  

14

Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços  de Oficial  de  Serviços  Gerais  (cbo  5143),  para  o
Campus SÃO VICENTE do Instituto Federal do Mato Grosso,
Carga horária de 44 h semanal. 

10 120 R$ 5.759,95 R$ 57.599,50 R$ 691.194,00

15

Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços  de  Pedreiro,  para  o  Campus  SÃO  VICENTE  do
Instituto  Federal  do  Mato  Grosso,  Carga  horária  de  44  h
semanal. 

1 12 R$ 4.599,69 R$ 4.599,69 R$ 55.196,28

CAMPUS RONDONÓPOLIS (UASG 158498)  

16

Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços  de  Oficial  de  Serviços  Gerais,  para  o  Campus
RONDONÓPOLIS  do  Instituto  Federal  do  Mato  Grosso,
Carga horária de 44 h semanal.

1 12 R$ 5.868,15 R$ 5.868,15 R$ 70.417,80

CAMPUS REITORIA (UASG 158144)  

17

Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços  de Oficial  de  Serviços  Gerais  (cbo  5143),  para  o
Campus  Avançado  LUCAS  DO  RIO  VERDE  do  Instituto
Federal do Mato Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

1 12 R$ 5.719,51 R$ 5.719,51 R$ 68.634,12

18

Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços  de Oficial  de  Serviços  Gerais  (cbo  5143),  para  o
Campus  Avançado  DIAMANTINO  do  Instituto  Federal  do
Mato Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

1 12 R$ 5.719,51 R$ 5.719,51 R$ 68.634,12

CAMPUS PRIMAVERA DO LESTE (UASG: 158970)  
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19

Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços  de  Eletricista,  para  o  Campus  PRIMAVERA  DO
LESTE do Instituto Federal do Mato Grosso, Carga horária de
44 h semanal. 

1 12 R$ 5.898,37 R$ 5.898,37 R$ 70.780,44

20

Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços  de  Pedreiro,  para  o  Campus  PRIMAVERA  DO
LESTE do Instituto Federal do Mato Grosso, Carga horária de
44 h semanal

1 12 R$ 4.672,84 R$ 4.672,84 R$ 56.074,08

CAMPUS GUARANTÃ DO NORTE (UASG 158950)  

21

Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços  de Oficial  de  Serviços  Gerais  (cbo  5143),  para  o
Campus  Avançado  GUARANTÃ  DO  NORTE  do  Instituto
Federal do Mato Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

1 12 R$ 5.795,30 R$ 5.795,30 R$ 69.543,60

SINOP (UASG 158144)  

22

Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de Oficial de Serviços Gerais (cbo 5143), para o 
Campus Avançado SINOP do Instituto Federal do Mato 
Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

1 12 R$ 5.781,44 R$ 5.781,44 R$ 69.377,28

TOTAL GERAL R$ R$ 2.762.214,48

1.3. Os valores das diárias, constantes das propostas das empresas licitantes, não poderão ser inferiores
aos constantes na CCT. 

1.2. Os quantitativos apresentados no Comprasnet são resultados da multiplicação do quantitativo mensal
por doze meses. Exemplo: Item 2, 5 postos multiplicados por 12, totalizando 60. Esta multiplicação é apenas
para efeito de lançamento do Sistema. Prevalecendo  para contratação os quantitativos da tabela acima.

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO

2.1. A presente licitação tem como objetivo o  Registro de Preços para eventual contratação de empresa
para prestação de  Serviços Terceirizados diversos,  para atender o campus Campo Novo do Parecis  e
demais campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – IFMT, conforme
especificações constantes neste projeto básico.

2.2. A área total do IFMT – Campus Campo Novo do Parecis é de 70ha. Deste total cerca de 2 ha são
destinados às instalações Administrativo/Pedagógico e residencial do Campus, num total de área construída
de aproximadamente 5.500m2. Os outros 68ha estão divididos entre os setores de:  Agricultura e Zootecnia.
Os setores estão situados em áreas distintas no Campus.

2.3. Tomando-se como referência o acesso principal, a Guarita, temos à esquerda o setor Agricultura, com
área aproximada de 20ha,  subdividido em Fruticultura em funcionamento, Horticultura em funcionamento
fornecendo sua produção ao restaurante e Cultura de Grãos em funcionando com produção de diversas
culturas.

2.4. À direita temos o setor de Zootecnia com área aproximada de 48ha, destes, 10ha são destinados à
reserva legal. O setor de Zootecnia esta subdividido em áreas destinadas à: Bovinocultura de corte e leite;
Suinocultura, Ovinocultura e avicultura de corte e postura.

2.5. Para os setores produtivos, o Campus conta com apenas 03 servidores do seu quadro efetivo no cargo
de Técnico em Agropecuária e um operador de máquinas, responsável pela Mecanização Agrícola e suporte
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às  práticas  pedagógicas  de  campo,  tornando  impossível  a  sua  dedicação  à  manutenção  dos  setores
produtivos da Instituição.  

2.6. Somente os setores produtivos da Instituição, especialmente os de Fruticultura, Horticultura e Zootecnia
tem manutenção que é atualmente e de forma precária, realizada pelos professores das disciplinas técnicas
e seus alunos em atividades práticas, insuficiente para a perfeita manutenção dos mesmos.

2.7. Diante do exposto e considerando que a empresa que atualmente presta os serviços de eletricista,
auxiliar rural, jardineiro, recepcionista, cozinheira e ajudante de cozinha paralisou totalmente os serviços,
alegando falta de pagamento e em virtude da inconstância no repasse por parte do MEC no repasse de
orçamentos e financeiro, e estamos em período de análise da empresa que assumiu os contratos que foram
encerrados, a administração opta por fazer a licitação como forma de adequar os contratos a nova realidade
orçamentária e também como ferramenta de controle de custos e dessa forma, e de acordo com os cortes
orçamentário ter condições de ajustar seu planejamento para o ano de 2016, pois os contratos vencem
entre março de 2016 e junho de 2016, e caso o campus venha a sofrer  com cortes orçamentários,  a
administração terá condições de ajustar seus contratos a nova realidade.

2.8. Estas funções não constam do quadro de servidores do IFMT. Sendo assim, o objeto deste edital,
conforme prevê o Decreto 2.271 de 07/07/97 abaixo citado, classifica-se como cargos extintos e é passível
de execução indireta:

“Art. 1º “No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional poderão ser
objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares
aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou entidade.

§ 1º As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem,
recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações serão, de
preferência, objeto de execução indireta.

§  2º  Não  poderão  ser  objeto  de  execução  indireta  as  atividades  inerentes  às  categorias  funcionais
abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário ou
quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.”

2.9. Com base nesta regulamentação, fundamenta-se a legalidade do objeto desta contratação.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços especificados classificam-se como serviços comuns, nos termos do Parágrafo único, do art.
1 da Lei 10.520, de 2002.

3.2.  Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto  n°  2.271,  de 1997,
constituindo-se  em  atividades  materiais  acessórias,  instrumentais  ou  complementares  à  área  de
competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo
plano de cargos.

3.3.  A prestação dos serviços  não gera  vínculo  empregatício  entre  os  empregados da Contratada  e a
Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que  caracterize  pessoalidade  e
subordinação direta.

3.4. A Natureza do serviço é continuada conforme inciso II. Do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e portaria IFMT
nº.1.481/11.

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:
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4.1. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELETRICISTA
CBO 8-54.05

4.1.1. Requisitos mínimos:
Ensino fundamental completo; experiência em manutenção elétrica; experiência em manutenção hidráulica;
experiência em construção em geral; curso de qualificação para eletricista.

4.1.2. Carga horária:
O  profissional  cumprirá  carga  horária  semanal  de  44  horas  com  início  do  expediente  às  8h00  e
encerramento às 17h, com intervalo para refeição de 1h.

4.1.3. Apresentação:
O profissional  deverá  apresentar-se  para  o  serviço  devidamente  uniformizado e  portando o  crachá  de
identificação.

4.1.4. Execução dos serviços:
Os serviços serão executados de acordo com determinação do Setor de Serviços de Apoio, definidos em
Ordem de Serviço.

4.1.5. Atribuições:
Executar serviços elétricos de instalações prediais e sistemas elétricos; executar instalações e manutenção
elétrica preventiva e corretiva de instalações e equipamentos prediais; executar instalação e manutenção de
comando elétrico e de painel de controle, conforme projeto específico; executar manutenções preventivas e
corretivas de equipamentos elétricos,  de transformadores,  de disjuntores,  de subestações e de painéis
elétricos; instalar, substituir, ampliar, modificar, vistoriar, trocar e recuperar componentes de redes elétricas,
utilizando  equipamentos  e  ferramentas  adequados;  executar  atividades  de  reparos,  inspeção,  testes  e
ensaios elétricos como:  troca de disjuntores,  substituição de componentes e  equipamentos em painéis
elétricos, testes de comandos e sistemas de proteção reaberto em conexões de barramentos, chaves e
operação de equipamentos elétricos, visando o diagnóstico e/ou análise de falha dos sistemas prediais,
utilizando  instrumentos  ferramentas  e  equipamentos  específicos;  utilizar  programas  aplicativos  de
informática no desempenho de suas atividades; realizar o trabalho com segurança cumprindo as normas de
Segurança  do  Trabalho  e  usando  Equipamentos  de  Proteção  (EPIs);  elaborar  croqui  elétrico,
dimensionando material, componentes e distribuição da carga elétrica em instalações novas e/ou reformas;
zelar pela conservação, limpeza e estado de operação dos instrumentos, equipamentos e locais de trabalho,
observando a necessidade de utilização de dispositivos especiais e outros equipamentos relativos ao asseio
e ao controle do processo; acompanhar intervenções eletromecânicas, motobombas e motores elétricos,
envolvendo, inclusive, montagens e desmontagens por meio de procedimentos padronizados, efetuando
reparos, limpeza, aferições e verificações de comandos e de proteção elétrica; conhecer procedimentos de
isolamento,  além  de  tipos  de  materiais  condutores;  executar  outras  tarefas  correlatas,  conforme
necessidade do serviço e orientação superior observar e cumprir as normas internas do IFMT e do Serviço
Público Federal sob pena das sanções cabíveis.
  
4.2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUXILIAR RURAL
CBO 6220-20
A prestação  dos  serviços  envolve  a  alocação,  pela  contratada,  de  trabalho  com  mão  de  obra
capacitada para desenvolver os serviços de tratar animais da pecuária e cuidar da sua reprodução;
zelar pela saúde e bem estar dos animais, preparar o solo para plantio e manejar área de cultivo e
efetuar  a  manutenção  na  propriedade;  beneficiar  e  organizar  produtos  agropecuários;  fazer
manutenção de cercas e operar máquinas e implementos agrícolas.

4.2.1 Requisitos mínimos:
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Escolaridade mínima de ensino fundamental  incompleto ou equivalente,  comprovação de compreensão,
leitura e escrita adequada. Boa dicção, boa educação e profissional com dinamismo na lida com animais e
com a terra.

4.2.2. Carga horária:
O  profissional  cumprirá  carga  horária  semanal  de  44  horas  com  início  do  expediente  às  8h00  e
encerramento às 17h, com intervalo para refeição de 1h.

4.2.3. Apresentação:
O profissional  deverá  apresentar-se  para  o  serviço  devidamente  uniformizado e  portando o  crachá  de
identificação

4.2.4. Execução dos serviços:
Os serviços serão executados de acordo com determinação do Setor de Serviços de Apoio, definidos em 
Ordem de Serviço.

4.2.4.1. Tratar animais: Recolher, ordenhar, domar, monitorar, medicar, castrar, alimentar, vacinar, 
mochar, higienizar . Marcar e fazer ração.
4.2.4.2. Manejar área de cultivo: Escolher  sementes,  montar  viveiros,  regar plantação,  escolher
mudas , transplantar mudas, plantar cercas vivas, efetuar cobertura de solo, estaquear plantas, cobrir
frutos e plantas,  podar plantas,  colher  produção,  montar  estufas,  enxertar  plantas,  eliminar  ervas
daninhas com máquinas,  Aplicar defensivos agrícolas, distribuir sementes, capinar área plantada,
Irrigar plantação, fazer ensilagem
4.2.4.3. Preparar solo para plantio.  Cercar área de plantio, nivelar solo, construir barragens para
plantio , adubar solo, arar solo, sulcar solo, Formar coivara, corrigir solo, gradear solo, covear solo,
formar curva de nível e medir canteiros.
Efetuar  manutenção  na  propriedade:  reformar  cercas,  abrir  valas,  reparar  instalações,  Imergir
mourões em solução química, furar cisternas, construir caixas d'água, construir instalações, limpar
instalações, pintar instalações, montar instalação hidráulica, consertar instalações elétricas, consertar
máquinas, desinfetar material de equipamentos vacinação e cirúrgico, limpar ferramentas e amolar
ferramentas.
4.2.4.4. Cuidar da reprodução de animais:  Identificar cio de animais , colocar animais para monta ,
auxiliar  partos  de  animais,  selecionar  reprodutores  e  matrizes,  Curar  umbigo  de  animais  recém-
nascidos , organizar cruzamentos, prender matrizes, inseminar animais, registrar dados de cobertura
e parição, controlar peso e medida de animais recém-nascidos , amamentar animais recém-nascidos ,
Controlar desmame de animais.
4.2.4.5. Beneficiar  produtos  agropecuários: Esterilizar  material  de  beneficiamento,  descascar
matéria- prima, triturar matéria prima, lavar matéria-prima, moer matéria-prima, ralar matéria-prima,
misturar ingredientes e ração. Fermentar matéria-prima.

4.2.5. Competências Pessoais
Demonstrar interesse e iniciativa; agilidade; educação e cordialidade; paciência; respeito mútuo; Demonstrar
espírito  de  equipe;  capacidade  de  autoavaliação;  interesse  no  aprimoramento  profissional;  prudência;
Demonstrar equilíbrio físico; Reconhecer limitações pessoais; Contornar situações adversas; Demonstrar
controle emocional;  força e resistência física;  habilidade e destreza manual;  honestidade; Dar prova de
responsabilidade  no  cuidado  da  propriedade  rural;  Ser  assíduo  e  pontual  ao  trabalho.  Demonstrar
educação; Manter a postura; Demonstrar honestidade; Aplicar os ensinamentos do treinamento; Demonstrar
asseio; Demonstrar atenção; Demonstrar espírito de equipe; Demonstrar paciência; Manter o auto controle;
Organizar-se;  Ter  capacidade  de  tomar  decisões;  Demonstrar  prestatividade;  Ter  destreza  manual;
Administrar seu próprio tempo; Aplicar normas de combates a incêndio; Aceitar ideias; Estar atualizado; Ser
desinibido; Demonstrar senso de responsabilidade; Comunicar à autoridade competente as irregularidades
verificadas;  Zelar  pela  ordem,  segurança  e  organização  da  área  sob  sua  responsabilidade;  Iniciar  as
atividades efetuando a leitura do livro de ocorrências, para tomar conhecimento dos eventos registrados do
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plantão  anterior;  Utilizar  adequadamente  o  uniforme destinado  para  o  serviço;  Para  dirimir  dúvidas  ou
solucionar imprevistos, contatar o fiscal do Contrato;

4.2.6 Só deixar o posto de trabalho quando da chegada do substituto;

4.2.7 Executar outras tarefas de mesma natureza e mesmo nível de dificuldade, quando  necessário, desde
que observados os parâmetros apresentados nesta relação.

4.3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PEDREIRO
CBO 9-51.10
A prestação dos serviços de pedreiro, nas quantidades fixadas pela Administração, envolve a alocação, pela
contratada, de mão de obra capacitada em construção e manutenção predial, especialmente na execução
de  trabalhos  de  alvenaria,  concreto  e  outros  materiais  de  construção  civil,  guiando-se  por  desenhos,
esquemas e especificações,  e utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício,  para construir,
reformar, ou reparar prédios e obras similares.

4.3.1. Execução dos serviços:  a prestação dos serviços de pedreiro, nas quantidades fixadas pela
Administração, envolve a alocação, pela contratada, de mão de obra capacitada em organizar e preparar o
local  de  trabalho,  especificando  e  calculando  os  materiais  a  serem  utilizados  na  obra;  selecionar  as
ferramentas  e  os  equipamentos;  selecionar  os  equipamentos  de  segurança  e  usá-los  adequadamente;
executar trabalhos de alvenaria e concreto; efetuar a locação de pequenas obras; fazer alicerces; levantar
parede de alvenaria; fazer muros de arrimo; trabalhar com instrumentos de prumo e nivelamento; fazer e
reparar boeiros, caixas de gordura, encanamentos e pisos de cimento; preparar e orientar a preparação de
argamassas para junção de tijolos ou para reboco de paredes; rebocar paredes; mexer e colocar concreto
em forma e fazer artefatos de cimento; assentar marcos de portas e janelas; colocar telhas; azulejos e
ladrilhos; armar andaimes; fazer consertos em obras de alvenaria; distribuir serviços aos ajudantes sob sua
orientação; executar outras tarefas correlatas observar e cumprir as normas internas do IFMT e do Serviço
Público Federal sob pena das sanções cabíveis.

4.3.2. Requisitos do cargo de pedreiro: certidão de antecedentes criminais  atualizada;  Ensino médio
completo, experiência em: manutenção elétrica, hidráulica e construções em geral.

4.3.3. Carga horária:
O  profissional  cumprirá  carga  horária  semanal  de  44  horas  com  início  do  expediente  às  8h00  e
encerramento às 17h, com intervalo para refeição de 1h.

4.4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE OFICIAL DE SERVIÇOS GERAIS

4.4.1. Execução dos serviços: O Oficial de Serviços Gerais deverá ter, pelo menos, ensino  fundamental
completo. O serviço de auxiliar de infraestrutura compreende a execução de serviços de apoio, limpeza,
conservação e manutenção de bens e materiais, (móveis e imóveis), auxiliar na manutenção de edificações,
auxiliar de manutenção elétrica e hidráulica, coleta de lixo e outras atividades correlatas e afins, conforme
necessidade do serviço  e  orientação superior,  sendo supervisionado pelo  Coordenador de Serviços de
Manutenção

4.4.2. Requisitos do cargo de oficial de serviços gerais: certidão de antecedentes criminais atualizada;
Ensino fundamental completo, experiência em: manutenção elétrica, hidráulica e construções em geral.

4.4.3. Carga horária:
O  profissional  cumprirá  carga  horária  semanal  de  44  horas  com  início  do  expediente  às  8h00  e
encerramento às 17h, com intervalo para refeição de 1h.

5.INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
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5.1. A demanda do órgão gerenciador e dos participantes tem como base as seguintes características:

CAMPUS VALOR DO VALE TRANSPORTE PERCENTUAL DO ISS (%)

Campo Novo do Parecis R$ 3,14 3,5

Tangará da Serra R$ 2,85 3

Confresa Não possui transporte coletivo 5

Juina R$ 2,50 Pedreiro 5%, demais serviços 4%

Várzea Grande R$ 3,60 5

Alta Floresta Não possui transporte coletivo 5

Bela Vista R$ 3,60 5

São Vicente R$ 3,60 5

Pontes e Lacerda Não possui transporte coletivo 5

Rondonópolis 3,10 5

Lucas do Rio Verde 3,00 3

Reitoria 3,10 5

Primavera do Leste 3,10 5

Diamantino Não possui transporte coletivo 3

Guarantã do Norte Não possui transporte coletivo 3

Sinop 3,00 4

5.2. A responsabilidade pelo transporte é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo estar apta
a transportar seus funcionários em qualquer eventualidade da falta de transporte coletivo por qualquer que
seja o motivo.

5.3. Nos contratos de prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, deve
haver o desconto na fatura a ser paga pela administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional,
do valor global paga a título de vale transporte em relação aos empregados que expressamente optarem
por não receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo
Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

5.4. Endereço dos Campi para prestação de serviços:

CAMPUS ENDEREÇO

Campus Campo Novo do 
Parecis

Rodovia MT 235, KM 12, Zona Rural, Campo Novo do Parecis – MT,
CEP: 78.360-000. 

Campus Alta Floresta  Rua  A,  nº  198  centro,  1º  andar,  Alta  Floresta-  MT, Fone  (66)  3512-
7000/7017;

Campus Confresa Av. Vilmar Fernandes, 300, Setor Santa Luzia, Confresa – MT,
CEP: 78.652-000.
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Campus Juína  R. Linha J, s/n – Setor Chácara, Juína – MT, CEP: 78.320-000.

Campus Primavera do Leste Av. Santo Antônio, 1.075, bairro Parque Eldorado, CEP: 78.850.000.

Campus São Vicente Rodovia BR 364, Km 329, Vila de São Vicente- Zona Rural, Santo Antônio
de Leverger – MT, CEP: 78.106-970, Fones 65-3341-2110/2111

Campus Avançado Lucas do 
Rio Verde

Av. Universitária, 1600 W, Parque das Emas, Lucas do Rio Verde, CEP:
78455.000, Fone (065)9906-6795;

Campus Avançado Diamantino Rodovia  MT  Senador  Roberto  Campos,  Bairro  Novo  Diamantino.
Diamantino/MT, Fone (65) 9933-9588;

Campus Avançado Sinop Rua das Avencas, nº 2377, Setor Comercial, Sinop - MT, CEP: 78.550-
178, Fone (65) 9676-4750;

Campus Várzea Grande Avenida Tiradentes, Lote Jd Manaíra, bairro Petrópolis – CEP: 78144.424
– Várzea Grande – MT, Fone: 65-3691-8001;

Campus Rondonópolis Rua Ananias Martins de Souza, n° 37, Bairro Vila Mariana, CEP: 78.721-
520.

Campus Avançado Guarantã 
do Norte

Rua Cambará, nº 1.145, Centro, Guarantã do Norte - MT, CEP 78.520-
000, Fone(65) 9649-9668;

Campus Avançado Tangará da 
Serra

Rua Jose de Oliveira (28), n° 980 N – Vila Horizonte, CEP: 78300-000,
Tangará da Serra/MT, Telefone: (65) 3311-8500

6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

6.1. Os Serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos estabelecidos neste Termo
de Referência ( em especial em seu item 4) e no Anexo VI da IN SLTI nº 02/2008.

6.2. A execução dos serviços será avaliada conforme as disposições constantes do acordo de Níveis de
Serviço – ANS, a ser firmado entre a contratante e a contratada.

7. UNIFORMES

7.1 Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a
atividade  a  ser  desempenhada  no  órgão  Contratante,  compreendendo  peças  para  todas  as  estações
climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens
seguintes:

7.2 O uniforme de cada categoria deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

UNIFORME DE ELETRICISTA

Peça Quantidade Descrição

Calça 3 Tecido FR 100% Algodão 8oz (270 g/m²); Com faixas refletivas; Meio elástico
no cós, passantes para cinto, pala atrás; Fechamento em botões com vista; 
Dois bolsos frontais; Dois bolsos traseiros; ATPV 11,3 cal/cm²;
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Costura reforçada com linha retardante a chama 100% meta aramida.

camiseta 3 Tecido FR 100% Algodão 8oz (270 g/m²); Com faixas refletivas; Fechamento
frontal em botões com vista; Mangas longas com fechamento em botão no 
punho; Gola tipo esporte (italiana) abotoada até em cima; Bolso superior 
esquerdo 13cm de largura e 14 cm de altura, apresenta tampa, fechamento 
com velcro e divisão para caneta; Costuras reforçadas tipo travete nos 
pontos vulneráveis; ATPV 11,3 cal/cm²; Costura reforçada com linha 
retardante a chama 100% meta aramida

Cinto 1 Cinto de segurança para eletricista. Marca de referência: WORKER

Meia 3 Meia masculina de cano alto, fabricada em tecido de algodão.

Botina 1 Botina de segurança, confeccionada em couro , elastico na lateral, palmilha 
de montagem em couro, solado de poliuretano bidensidade, sem bico de 
aço.

Crachá 1 Padrão da empresa (não pode ser improvisado)

UNIFORME DE AUXILIAR RURAL(1) / PEDREIRO(2) / OFICIAL DE SERVIÇOS GERAIS (3)

Peça Identificação
numérica por cargo

Quantidade Descrição

Calça 1, 2 e 3 3 calças, cor cinza ou azul, em brim Santista ou similar de boa
qualidade

camiseta 1, 2 e 3 5 camisas manga longa, cor a combinar, em malha PV, gola
careca

Jaleco 1, 2 e 3 2

Meia 1, 2 e 3 3 Meia masculina de cano alto, fabricada em tecido de 
algodão.

Botina 1, 2 e 3 1 par de botina de couro

Bota de 
borracha

1, 2 e 3 1 par de sapato ou tênis na cor preta

Equipamentos 
de segurança

1, 2 e 3
1, 2 e 3
1 

1

1, 2 e 3
1 
1, 2 e 3
1, 2 e 3

1 protetor auditivo

1 protetor facial

60 Máscara PF1

12 caixas Luvas  Cirúrgicas  estéreis  de  látex  tamanho  proporcional,
caixa com 100 unidades

4 luva de vaqueta

1 perneira de couro

1 capa de chuva

3 óculos de segurança

Crachá 1, 2 e 3 1 Padrão da empresa (não pode ser improvisado)

7.3.  As  peças  devem  ser  confeccionadas  com  tecido  e  material  de  qualidade,  necessários  à  boa
apresentação  do  funcionário  e  compatíveis  com as  atividades  a  serem desempenhadas,  seguindo  os
parâmetros de qualidade exigíveis.

7.4. O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma:
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7.4.1. 03 (três) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser
substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme (1 calça, 1 camisa, 1 jaleco, 1 meia e 1 botina no caso
de auxiliar rural, pedreiro e oficial de serviços gerais e de 1 calça, 1 camiseta, 1 meia e uma botina para
eletrecista) a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas,
após  comunicação  escrita  da  contratante,  sempre  que  não  atendam  as  condições  mínimas  de
apresentação.

7.4.2  No  caso  de  empregada  gestante,  os  uniformes  deverão  ser  apropriados  para  a  situação,
substituindo-os sempre que estiverem apertados

7.5. Os uniformes deverão ser entregues na presença do fiscal do contrato, mediante recibo, cuja cópia,
devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser entregue ao servidor responsável pela
fiscalização do contrato.

7.6. A Contratada não poderá repassar os custos de qualquer um dos itens de uniforme e equipamentos a
seus empregados.

7.7.  Caso  a convenção Coletiva  de Trabalho vigente  preveja  outros elementos  de uniforme,  além dos
previstos nos subitens acima, a Contratada deverá elencá-los na sua Planilha de Custos e Formação de
Preços.

7.8. O pessoal empregado na execução dos serviços contratados deverá estar devidamente uniformizado e
portando crachá de identificação quando em serviço;

7.9.  Não será  permitido  o  ingresso  nas  dependências  da  Contratante,  para  executar  suas  tarefas,  o
empregado sem o seu uniforme.

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

8.1 Caso a Convenção Coletiva de Trabalho vigente preveja outros equipamentos, além dos previstos
nos subitens acima, a Contratada deverá elencá-los na sua Planilha de Custos e Formação de Preços.

9. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. A execução dos serviços será iniciada em até 15 (quinze) dias corridos após a assinatura do contrato.

10. DA VISTORIA
10.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 08:00. horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente
pelo telefone (65) 3382-6223. A vistoria é facultativa.

10.2.  O  prazo  para  vistoria  facultativa  iniciar-se-á  no  dia  útil  seguinte  ao  da  publicação  do  Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

10.3.Para a vistoria facultativa, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.
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10.4  Tendo  em  vista  a  faculdade  da  realização  da  vistoria,  os  licitantes  não  poderão  alegar  o
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das
obrigações assumidas em decorrência deste projeto básico.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro  próprio  as falhas detectadas,  indicando dia,  mês e ano,  bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

11.4. Não  permitir  que  os  empregados  da  Contratada  realizem  horas  extras,  exceto  em  caso  de
comprovada  necessidade  de  serviço,  formalmente  justificada  pela  autoridade  do  órgão  para  o  qual  o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

11.5. Proporcionar à contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente
os serviços contratados, e disponibilizar instalações sanitárias;

11.6. Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente
venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os serviços serão executados.

11.7. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
no Edital e seus anexos;

11.8. Efetuar  as retenções tributárias devidas sobre o  valor  da fatura  de serviços da contratada,  em
conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008;

11.9. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.9.1. exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo  reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.9.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

11.9.3. promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da  Contratada,  mediante  a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

11.9.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável  pela  contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.
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11.10.  Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato,
nos termos do art. 34, §5º, d, I e §8º da IN SLTI/MPOG n. 02/2008.

11.11. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

 11.12. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com
exatidão e zelo e  com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais,  além  de  fornecer  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  na
qualidade  e  quantidade  especificadas  neste  Termo  de  Referência,  em  sua  proposta  e  os  termos  da
legislação vigente, responsabilizando integralmente pelos serviços contratados;

12.2.  Selecionar e preparar  rigorosamente os empregados que irão prestar  os serviços,  encaminhando
elementos  portadores  de  atestados  de  boa  conduta  e  demais  referências,  tendo  funções  profissionais
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

12.3. Manter sediado junto à Administração durante os turnos de trabalho, elementos capazes de tomar
decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

12.4.  Nomear  preposto,  aceito  pela  administração,  com a  missão  de  garantir  o  bom  andamento  dos
serviços, permanecendo no local do trabalho, em tempo integral, fiscalizando e ministrando a orientação
necessária aos executantes dos serviços. Este encarregado terá a obrigação de reportarem-se, quando
houver necessidade,  ao responsável  pelo  acompanhamento dos serviços da Administração e tomar  as
providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas.  Esta função poderá ser
atribuída ao próprio funcionário contratado.

12.5. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno
imediatamente subsequente;

12.6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Administração, responsabilizando-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das
normas disciplinares e Normas Internas da Administração;

12.7.  Assumir  todas  as  responsabilidades  e  tomar  as  medidas  necessárias  ao  atendimento  dos  seus
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;

12.8. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e  quatro) horas
após a notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela administração;

12.9. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da  Administração;

12.10. Apresentar à Contratante a relação nominal dos empregados em atividade nas suas dependências,
comunicando por escrito, qualquer alteração;

12.11. Registrar e controlar, juntamente com o preposto da administração, a assiduidade e a pontualidade
de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;
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12.12. Substituir, no prazo de 02 (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e
licenças,  o  empregado  posto  a  serviço  da  Contratante,  devendo  identificar  previamente  o  respectivo
substituto ao Fiscal do Contrato

12.12.1 Caso a substituição não seja realizada, deverá ser providenciada a glosa das faltas na
fatura do mês correspondente;

12.13. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

12.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.15. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

12.16. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se,
também, pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  resultantes  da execução do
contrato, conforme exigência legal;

12.17. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar  atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  a  Contratada  relatar  à  Contratante  toda  e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

12.18. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes,
adotando, entre outras, as seguintes medidas:

12.18.1.  viabilizar  o  acesso  de  seus  empregados,  via  internet,  por  meio  de  senha  própria,  aos
sistemas  da  Previdência  Social  e  da  Receita  do  Brasil,  com o  objetivo  de  verificar  se  as  suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do
início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

12.18.2.  viabilizar  a  emissão  do  cartão  cidadão  pela  Caixa  Econômica  Federal  para  todos  os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços
ou da admissão do empregado;

12.18.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

12.19. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os com crachás com fotografia recente e provendo-os
com  equipamentos  de  proteção  individual  (EPIs),  adequados  ao  risco,  requerido  na  execução  das
atividades,  em perfeito  estado  de  conservação  e  funcionamento,  sendo  que  todos  dos  EPIs,  quando
necessários,  devem  possuir  Certificado  de  Aprovação  –  CA,  expedido  pelo  Ministério  do  Trabalho,
necessários para a execução dos serviços, sem repassar quaisquer custos a estes;
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12.20. Manter todos os materiais necessários à execução dos serviços, em perfeitas condições de uso,
devendo ser substituídos em até 24 horas os danificados por culpa do trabalhador.

12.21. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios,
objetivando a correta execução dos serviços;

12.22. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de
forma a obter uma operação correta e eficaz,  realizando os serviços de forma meticulosa e constante,
mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços;

12.23. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da administração do IFMT, cabendo-lhe,
ainda, prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar as reclamações formuladas;

12.24. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, objeto desta licitação, não  podendo ser arguido para efeito
de exclusão de responsabilidade,  o  fato  de o  IFMT proceder a fiscalização ou o acompanhamento de
execução do referido serviço;

12.25. Pagar, até o 5º dia útil do mês subsequente, os salários dos empregados utilizados nos serviços
contratados, bem como recolher no prazo legal todos os encargos decorrentes, independente do repasse
financeiro do IFMT.

12.26. Efetuar  o  pagamento  dos  salários  dos  empregados alocados na execução contratual  mediante
depósito  na conta bancária  de titularidade do trabalhador, em agência  situada na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento
por  parte  da Contratante.  Em caso de impossibilidade  de cumprimento desta  disposição,  a  contratada
deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a
realização do pagamento.

12.27. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais
benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

12.28. Assumir  todas as questões,  reclamações trabalhistas,  demandas judiciais,  ações por  perdas ou
danos e indenizações oriundas de erros, danos ou quaisquer prejuízos causados pela CONTRATADA serão
de sua inteira responsabilidade,

12.29.  As normas constantes neste  edital  não desobrigam a CONTRATADA do cumprimento de outras
disposições legais, federais, estaduais e municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os
processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência,
imperícia ou imprudência no desenvolvimento dos serviços;

12.30.  Conceder  férias  aos  seus  funcionários  dentro  do  período  concessivo,  sob  pena  de  rescisão
contratual, informando mensalmente à Contratante os nomes dos funcionários em férias;

12.31. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato;

12.32. Comprovar o encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações trabalhistas
exigidas pela legislação, tais como: a RAIS e a CAGED;

12.33. Comprovar eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei;
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12.34. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:

12.34.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do
posto  de  trabalho,  números  da  carteira  de  identidade  (RG)  e  da  inscrição  no  Cadastro  de
Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso;

12.34.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e
dos  responsáveis  técnicos  pela  execução  dos  serviços,  quando  for  o  caso,  devidamente
assinada pela contratada; e

12.34.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os
serviços;

12.34.4. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo
empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento
de  empregados  no  curso  do  contrato  de  prestação  de  serviços  deve  ser  devidamente
comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do
que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.

12.35. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.36. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante as Fazendas Estadual,  Distrital e Municipal  do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.37. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

12.37.1  Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho

12.38. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto
nas  faturas  e  realizar  os  pagamentos  dos  salários  e  demais  verbas  trabalhistas  diretamente  aos
trabalhadores,  bem  como  das  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTS,  quando  não  demonstrado  o
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

12.38.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração
(ex.:  por  falta  da  documentação  pertinente,  tais  como  folha  de  pagamento,  rescisões  dos
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à
Justiça  do  Trabalho,  com o  objetivo  de  serem  utilizados  exclusivamente  no  pagamento  de
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salários  e  das  demais  verbas  trabalhistas,  bem  como  das  contribuições  sociais  e  FGTS
decorrentes.

12.39. Autorizar  o  aprovisionamento  de  valores  para  o  pagamento  das  férias,  13º  salário  e  rescisão
contratual  dos trabalhadores da contratada,  bem como de suas repercussões trabalhistas,  fundiárias e
previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome
do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo VII da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2008, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas
verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas §1º, do art. 19-A, da referida norma.

12.39.1.  O  montante  dos  depósitos  da  conta-depósito  será  igual  ao  somatório  dos  valores  das
provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de
autorização  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação  e  será  feita  exclusivamente  para  o
pagamento das respectivas obrigações:

 12.39.2. 13º (décimo terceiro) salário, no percentual de 8,33%;

 12.39.3. Férias e um terço constitucional de férias, no percentual de 12,10%;

12.39.4. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa, no percentual
de 5%;

12.39.5. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário, nos percentuais de 7,39%, 7,60% ou
7,82%, que incidirão sobre o somatório da incidência dos percentuais mencionados nos subitens
anteriores sobre a remuneração, em conformidade com o grau de risco de acidente de trabalho
e as alíquotas de contribuição previstas no art. 22, inciso II, da Lei no 8.212, de 1991 (Item 12 do
Anexo VII da IN SLTI/MPOG n. 02/2008).

12.39.6. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro
rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação
e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de
Cooperação Técnica.

12.39.7. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da
conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a
prestar os serviços.

12.39.8. Em caso de cobrança de tarifa  ou encargos bancários para operacionalização da
conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

12.39.9. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante
para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos
subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações
ocorridas durante a vigência do contrato.

12.39.9.1  Na  situação  do  subitem  acima,  a  empresa  deverá  apresentar  os  documentos
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.
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Somente  após  a  confirmação  da  ocorrência  da  situação  pela  Administração,  será  expedida  a
autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será
encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da
apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

12.39.9.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o
pagamento  dos  encargos  trabalhistas  ou  de  eventual  indenização  trabalhista  aos  trabalhadores
favorecidos.

12.39.9.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3
(três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas
para a quitação das obrigações trabalhistas.

12.39.10.  O  saldo  remanescente  dos  recursos  depositados  na  conta-depósito  será  liberado  à
respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria
correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

12.40. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos;

12.41. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do
objeto da licitação;

12.41.1. Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração de
que  instalará  escritório  nos  municípios  ou  regiões  metropolitanas  abaixo  discriminados,  a  ser
comprovado  no  prazo  máximo  de  60  (sessenta)  dias  contado  a  partir  da  vigência  do  contrato,
dispondo de capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante,
bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão
dos funcionários;

12.41.1.1. Campo Novo do Parecis;

12.41.1.2. Cuiabá;

12.41.1.3. Tangará da Serra;

12.41.1.4. Demais cidades que poderão ter a prestação de serviço a ser realizada pela licitante.

12.42. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no §
5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

12.43. Comunicar  formalmente  à  Receita  Federal  a  assinatura  do  contrato  de  prestação  de  serviços
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no
123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês
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seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123,
de 2006.

12.43.1.Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

12.44. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis  decorrentes de fatores futuros e incertos,  tais como os
valores  providos  com  o  quantitativo  de  vale  transporte,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.45. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês
de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo a Administração
Contratante utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não
comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores
em outra atividade de prestação de serviços, nos termos do art. 35, parágrafo único da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n. 02/2008.

12.46. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados aos pagamentos
das faturas efetuadas pela Contratante.

12.47.  O  fornecedor  deverá  prever  a  utilização  de  01  Aparelho  Registrador  de  Eletrônico  de  Ponto
biométrico  que  atenda  a  especificação  prevista  em  legislação  (Portaria  MTE   1.510/2009  e  demais
aplicáveis). O equipamento deverá ser instalado em local a ser definido junto a direção das unidades do
IFMT  Campi Campo Novo do Parecis,  Juína e Campus Avança de Tangará da Serra,  onde ocorrerá a
prestação do serviço.

12.48. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; Não
divulgar  nem fornecer  dados ou  informações obtidos  em razão  do  contrato,  e  não  utilizar  o  nome da
Contratante para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1.  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
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perfeito  cumprimento  do ajuste,  devendo ser  exercidos por  um ou mais  representante  da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº
2.271, de 1997.

15.1.1. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas,
deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o
contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um
determinado empregado.

15.2.  O representante  da  Contratante  deverá  ter  a  experiência  necessária  para  o  acompanhamento  e
controle da execução dos serviços e do contrato.

15.3. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização
dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008.

15.4.  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

15.5.  A execução  dos  contratos  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  meio  de  instrumentos  de
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso.

 15.5.1.A fiscalização poderá utilizar de outros instrumentos de controle constante no Manual de
Fiscalização de Contratos do IFMT, aprovado pela Portaria IFMT no. 1.420/2015;

15.6.  O  fiscal  ou  gestor  do  contrato,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da  produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 15º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com  o  documento  da  Contratada  que  contenha  a  relação  detalhada  dos  mesmos,  de  acordo  com o
estabelecido  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  informando  as  respectivas  quantidades  e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.8. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 15º e
2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 15993.

15.9. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas
com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as comprovações
previstas no §5º do art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008.

15.10. O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes documentos: a)
extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; b)
cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como
tomador o órgão ou entidade contratante; c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer

50
Pregão SRP 01/2016



IFMT - CNP

fls

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS

mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; d)
comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre outros), a
que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer
mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e e) comprovantes de realização de eventuais
cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato;

15.10.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é, abrangendo, a cada
ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) meses de execução
contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez.

15.10.2.  Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus
empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer
os meios necessários para que obtenham tais  extratos,  preferencialmente por  meio eletrônico,  quando
disponível.

15.10.3. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e
comunicar ao fiscal  do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da
fiscalização.

15.11. O fiscal do contrato poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da realização do
pagamento de vale-transporte e auxilio alimentação em nome dos empregados, relativos ao período de
execução contratual, para fins de conferência pela fiscalização.

15.11.1 Tal solicitação será realizada periodicamente, inclusive por  amostragem, isto é, abrangendo,
a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) meses de
execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos
uma vez.

15.12. O descumprimento total  ou parcial  das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições
de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei
nº 8.666, de 15993.

15.13. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à mão de obra alocada
em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

15.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade  da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da
Lei nº 8.666, de 15993.

15.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da dispensa de empregado
vinculado à execução contratual,  a contratada deverá entregar no prazo de 15 (quinze) dias a seguinte
documentação  pertinente  a  cada  trabalhador:  a)  termos  de  rescisão  dos  contratos  de  trabalho  dos
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empregados  prestadores  de  serviço,  devidamente  homologados,  quando  exigível  pelo  sindicato  da
categoria;  b)  guias de recolhimento da contribuição previdenciária  e  do FGTS,  referentes às rescisões
contratuais;  c)  extratos  dos  depósitos  efetuados  nas  contas  vinculadas  individuais  do  FGTS  de  cada
empregado dispensado; e d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

15.16. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da Administração

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:

16.1.1.  inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em decorrência  da
contratação;

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. fraudar na execução do contrato;

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. cometer fraude fiscal;

16.1.6. não mantiver a proposta.

16.2.Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de
sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei
10.520, de 2002, aquele que:

16.2.1. não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social
exigíveis até o momento da apresentação da fatura;

16.2.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no dia
fixado.

16.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal;

16.3.1 em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para
reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do
contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25
(vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;

16.3.2 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.
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16.3.3  suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois)
anos;

16.3.4 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;

16.3.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

16.4.1.  tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

16.5.  A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo  administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.5.1  Para as penalidades previstas será garantido o direito  ao contraditório  e  à ampla defesa,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados do dia seguinte ao da notificação a Contratada que lhe poderia
ser  aplicada,  cabendo  recurso  à  instância  superior,  em  igual  prazo,  da  decisão  proferida  por  aquela
autoridade;

16.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

16.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16.8. As multas serão glosadas das notas fiscais do mês subsequente a sua aplicação e os valores serão
recolhidas via Guia de Recolhimento da União (GRU) em favor do IFMT – Campus Campo Novo do Parecis.

16.9. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

16.9.1 Advertência por escrito;

16.9.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% por dia de atraso na prestação do
serviço sobre o valor mensal do contrato, até o limite de 10%
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16.9.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

16.9.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia e Mato Grosso, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

16.9.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

16.10. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de
competência exclusiva do Ministro da Educação.

16.11  As  sanções  de  advertência,  suspensão  temporária  de  participar  em licitação  e  impedimento  de
contratar com a Administração do contratante, e impedimento para licitar e contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à contratada com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

16.12 Para efeito de aplicação de multas, mediante Processo Administrativo de Aplicação de Penalidades,
deve ser utilizada a tabela 1 e 2 onde são atribuídos graus às infrações, sem prejuízo para a aplicação de
outro percentual de multa citado no edital e seus anexos.

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Suspender  ou  interromper,  salvo  motivo  de  força  maior  ou  caso  fortuito,  os  serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento;

4

2 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por dia; 3

3 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 2

4 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência
prévia do contratante, por dia;

3

ITEM Para os itens a seguir, deixar de: GRAU

5 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por dia; 1

6 Cumprir  determinação  formal  ou  instrução  complementar  do  órgão  fiscalizador,  por
ocorrência;

2

7 Substituir  empregado  que  se  conduza  de  modo  inconveniente  ou  não  atenda  às
necessidades do serviço, por dia;

1

8 Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte e/ou ticket-refeição, seguros, encargos
fiscais  e  sociais,  dentro  dos  prazos  legais,  bem como arcar  com quaisquer  despesas
diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato, por dia;

3
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9 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por dia; 3

10 Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus empregados e de impor
penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por ocorrência;

2

11 Fornecer  os  uniformes  para  cada  categoria,  nas  especificações  e  quantidades
estabelecidas, por ocorrência;

2

12 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

3

13 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Edital/contrato; 1

14 Providenciar  treinamento  para  seus  funcionários  conforme  previsto  na  relação  de
obrigações a contratada;

1

15 Fornecer materiais, produtos ou equipamentos nas quantidades e qualidade exigidas no
Edital.

1

16 Na primeira reincidência do item 8, o valor da multa será de 100% do grau 3 da Tabela 1 e
a  próxima  reincidência  caberá  rescisão  unilateral  do  contrato  e  será  considerada
inexecução parcial com aplicação da multa prevista neste edital.

–

17. DAS BOAS PRÁTICAS AMBIENTAIS

17.1.  A contatada  deverá  cooperar  para  com o  desenvolvimento  da  política  ambiental  da  contratante
relacionada  às  boas  práticas  ambientais  na  execução  do  objeto  do  contrato.  Para  tanto,  deverão  ser
observadas as seguintes disposições:

17.1.1.  Receber, da CONTRATANTE, informações a respeito dos programas de uso racional  dos
recursos que impactem o meio ambiente;

17.1.2. Capacitar seu pessoal quanto ao uso da água, adotar medidas para se evitar o desperdício de
água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 08/10/03;

17.1.3. colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, sendo que a
empresa deve atuar como facilitadora das mudanças de comportamento de empregados da CONTRATADA,
esperadas com essas medidas;

17.1.4. Comunicar à CONTRATANTE sobre equipamentos com mau funcionamento ou danificados
como  lâmpadas  queimadas  ou  piscando,  zumbido  excessivo  em  reatores  de  luminárias  e  mau
funcionamento de instalações energizadas;

17.1.5. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de
energia fornecidas pela CONTRATANTE;

17.1.6.  Fazer  a  separação  de  pilhas  e  baterias  que  contenham em suas  composições  chumbo,
cádmio, mercúrio e seus compostos para que sejam encaminhados adequadamente para procedimentos de
reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente adequada, em face dos impactos
negativos causados ao meio ambiente pelo descarte inadequado desses materiais. Essa obrigação atende
à Resolução CONAMA no 257, de 30 de junho de 1999. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a
lâmpadas fluorescentes, frascos de aerossóis em geral e óleo de cozinha;
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17.1.7. Colaborar e participar de forma efetiva no Programa de Coleta Seletiva de Resíduos e no
desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de resíduos, em recipientes para coleta
seletiva nas cores disponibilizada pela CONTRATANTE.

_____________________________

PAULO JESUS DE ABREU DOS SANTOS

Coordenador de Serviços de Apoio
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Nº do Processo:
Pregão nº ___/2016

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Item Descrição UNID.
QUANT
ANUAL

Valor
médio
mensal
unitário

(R$)

Valor
médio
mensal

total
(R$)

Valor médio
anual total

R$

CAMPO NOVO DOS PARECIS (UASG. 158492)  

1

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de  Eletricista, para os  Campus CAMPO NOVO DO PARECIS
do Instituto Federal do Mato Grosso, Carga horária de 44 h sema-
nal. 

2

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de Auxiliar Rural, para os Campus CAMPO NOVO DO PARE-
CIS do Instituto Federal do Mato Grosso, Carga horária de 44 h se-
manal. 

3
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de Pedreiro, para os Campus CAMPO NOVO DO PARECIS do
Instituto Federal do Mato Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

4

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de Oficial de Serviços Gerais (cbo 5143), para o Campus CAM-
PO NOVO DO PARECIS do Instituto Federal do Mato Grosso,
Carga horária de 44 h semanal. 

5

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de Oficial de Serviços Gerais (cbo 5143), para o Campus Avança-
do de TANGARÁ DA SERRA do Instituto Federal do Mato Gros-
so, Carga horária de 44 h semanal. 

CAMPUS ALTA FLORESTA (UASG. 158972)

6
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de Auxiliar Rural, para o Campus ALTA FLORESTA do Institu-
to Federal do Mato Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

CAMPUS VÁRZEA GRANDE (UASG. 158971)

7
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de  Eletricista, para o  Campus VÁRZEA GRANDE do Instituto
Federal do Mato Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

8
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de Pedreiro, para o Campus VÁRZEA GRANDE do Instituto Fe-
deral do Mato Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

9

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de Oficial de Serviços Gerais (cbo 5143), para o Campus VÁR-
ZEA GRANDE do Instituto Federal do Mato Grosso, Carga horá-
ria de 44 h semanal. 

CAMPUS JUINA (UASG. 158493)
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10
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de Auxiliar Rural, para o Campus JUÍNA do Instituto Federal do
Mato Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

11
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de Pedreiro, para o Campus JUÍNA do Instituto Federal do Mato
Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

CAMPUS CONFRESA (UASG. 158496)

12
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de Auxiliar Rural, para o Campus CONFRESA do Instituto Fede-
ral do Mato Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

13
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de Pedreiro, para o Campus CONFRESA do Instituto Federal do
Mato Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

CAMPUS SÃO VICENTE (UASG 158335)

14

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de  Oficial de Serviços Gerais (cbo 5143), para o  Campus SÃO
VICENTE do Instituto Federal do Mato Grosso, Carga horária de
44 h semanal. 

15
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de Pedreiro, para o Campus SÃO VICENTE do Instituto Federal
do Mato Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

CAMPUS RONDONÓPOLIS (UASG 158498)

16

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de  Oficial de Serviços Gerais, para o  Campus RONDONÓPO-
LIS do Instituto Federal do Mato Grosso, Carga horária de 44 h se-
manal.

CAMPUS REITORIA (UASG 158144)

17

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de Oficial de Serviços Gerais (cbo 5143), para o Campus Avança-
do LUCAS DO RIO VERDE do Instituto Federal do Mato Gros-
so, Carga horária de 44 h semanal. 

18

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de Oficial de Serviços Gerais (cbo 5143), para o Campus Avança-
do DIAMANTINO do Instituto Federal do Mato Grosso, Carga
horária de 44 h semanal. 

CAMPUS PRIMAVERA DO LESTE (UASG: 158970)

19
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de Eletricista, para o Campus PRIMAVERA DO LESTE do Ins-
tituto Federal do Mato Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

20
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de Pedreiro, para o Campus PRIMAVERA DO LESTE do Insti-
tuto Federal do Mato Grosso, Carga horária de 44 h semanal

CAMPUS GUARANTÃ DO NORTE (UASG 158950)

21

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de Oficial de Serviços Gerais (cbo 5143), para o Campus Avan-
çado GUARANTÃ DO NORTE do  Instituto  Federal  do  Mato
Grosso, Carga horária de 44 h semanal. 

SINOP (UASG 158144)
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22

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de Oficial de Serviços Gerais (cbo 5143), para o Campus Avança-
do SINOP do Instituto Federal do Mato Grosso, Carga horária de 
44 h semanal. 

TOTAL GERAL R$

TOTAL MENSAL DA PROPOSTA : 

TOTAL ANUAL DA PROPOSTA: 

VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ _________/_________/2016  (60 DIAS NO MÍNIMO)

IDENTIFICAÇÃO
NOME DA EMPRESA: ______________________________________________________________
CNPJ:  ______________________________  TELEFONE  __________________________________  E-MAIL
____________________________________________
ENDEREÇO: ______________________________________________________________________
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ANEXO III
MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Contratação de serviço de : ___________________________________________________
Nº de funcionários

(Conforme Portaria n. 7, de 09/03/2011, SLTI/MPOG)
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

NºProcesso

Licitação Nº

Dia ___/___/_____ às ___:___ horas

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

B Município/UF

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D Nº de meses de execução contratual

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida  Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

Nota (1) - Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive adaptar 
rubricas e suas respectivas provisões e ou estimativas, desde que devidamente justificado.

Nota (2)- As provisões constantes desta planilha poderão não ser necessárias em determinados serviços 
que não necessitem da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.

Anexo A - A – Mão de obra

Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Salário Normativo da Categoria Profissional

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário Base

B Adicional de periculosidade
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C Adicional de insalubridade

D Adicional noturno

E Hora noturna adicional

F Adicional de Hora Extra

G Intervalo Intrajornada

H Outros (especificar)
Total da Remuneração

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)

C Assistência médica e familiar

D Auxílio creche

E Seguro de vida, invalidez e funeral

F Outros (especificar)
Total de Benefícios mensais e diários

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo 
empregado).

 
MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes

B Materiais

C Equipamentos

D Outros (especificar)
Total de Insumos diversos

Nota: Valores mensais por empregado.

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS

B SESI ou SESC

C SENAI ou SENAC

D INCRA

E Salário Educação

F FGTS

G Seguro acidente do trabalho
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H SEBRAE
TOTAL

Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislação 
vigente.
Nota (2) - Percentuais incidentes sobre a remuneração.

Submódulo 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias
4.2 13º Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13 º Salário

B Adicional de Férias

Subtotal

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias
TOTAL

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)

A Afastamento maternidade

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade
TOTAL

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado

D Aviso prévio trabalhado

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado
TOTAL

Obs.: Retificado o item “B” do Submódulo 4.4 - provisão para rescisão publicado no Diário Oficial da
União n° 63, Seção I, página 92, em 1° de abril de 2011.

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

A Férias

B Ausência por doença

C Licença paternidade

D Ausências legais

E Ausência por Acidente de trabalho

F Outros (especificar)

Subtotal
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G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição
TOTAL

Quadro - resumo – Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 13 º salário + Adicional de férias

4.2 Encargos previdenciários e FGTS

4.3 Afastamento maternidade

4.4 Custo de rescisão

4.5 Custo de reposição do profissional ausente

4.6 Outros (especificar)
TOTAL

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
 5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos

B Tributos

B1. Tributos Federais (especificar)

B.2 Tributos Estaduais (especificar)

B.3 Tributos Municipais (especificar)

B.4 Outros tributos (especificar)

C Lucro
Total  

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

ANEXO A – B - Quadro-resumo do Custo por Empregado
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$)

A Módulo 1 – Composição da Remuneração

B Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários

C Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

D Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A + B +C+ D)

E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

Valor total por empregado
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ANEXO IV
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO

DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

PREGÃO N° __/2016
UASG N° 158492
PROCESSO N° ________________

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ___/______, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL
DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DE  MATO  GROSSO,  CAMPUS
CAMPO NOVO DO PARECIS E A  EMPRESA________

Aos  _____dias  do  mês  de  ______do  ano  de  2016,  a  União,  por  intermédio  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, Campus Campo Novo do Parecis, sediado na Rodovia MT
235  Km  12,  bairro  Zona  Rural,  Campo  Novo  do  Parecis-MT,  doravante  denominada  apenas
CONTRATANTE, CNPJ n° ___________________, neste ato representado pelo seu Diretor Geral Sr. ____
CPF nº____,  RG nº  ______e  a  empresa___________,  CNPJ/MF nº  _________,  estabelecida  na  Rua
_____, n° ____ , em _________doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
_________, Diretor, tendo em vista o que consta no Processo nº _____, e em observância às disposições
contidas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 5.450/05, de 31 de maio de 2005, no
Decreto no 2.271, de 7 de julho de 1997, na IN SLTI nº 02, de 30 de abril de 2008, e da IN n° 02, de 30 de
abril de 2008, IN nº 03 de 15/10/2009, IN nº 04 de 11/11/2009 e IN nº 05 de 18/12/2009 do Ministério do
Planejamento Orçamento e Gestão, e legislação correlata, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, atualizada, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº
____/2016, sob a forma de execução indireta, do tipo menor preço por grupo e item, mediante as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  empresa  para  prestação  de Serviços
Terceirizados de natureza contínua de __________ para atender o Campi ______________ do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – IFMT, conforme especificações constantes
deste projeto básico, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2.Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, ao projeto básico, à
proposta vencedora, independentemente de transcrição e documentos que a acompanham firmados pela
CONTRATADA.

1.3.Objeto da contratação:

Grupo Item Descrição Carga
Horária

Quantidade
/Postos

Valor
mensal
unitário

(R$)

Valor médio
mensal total

(R$)

Valor
médio

anual total
R$

1 Contratação  de  empresa
especializada para a prestação de
serviços  de  _________  para  ao
Campus ___________ do Instituto

9
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1

Federal  do  Mato  Grosso.  Carga
horária de 44 h semanal.

TOTAL DO GRUPO 

TOTAL DO GERAL DOS ITENS __ AO ___

TOTAL GERAL R$

Nota explicativa: Constará apenas os serviços previstos no contrato

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Contrato  é  aquele  fixado  no  Edital,  com início  na  data  de
.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das par-
tes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e ob-
servados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2.  A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

2.3. Os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser elimina -
dos como condição para a renovação.

2.4. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignada no
Edital, as quais deverão ser mantidas pela Contratada durante a vigência Contrato.

2.5. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais, proje-
to básico (Anexo I) e as normas enumeradas na Lei no 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequên-
cias de sua inexecução total ou parcial.

2.6. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, e ficará o contrato rescindido de pleno
direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, se houver uma das ocorrências
prescritas no Artigo 78 da Lei no 8.666/93.

2.7. Nos termos do § 1º, artigo 67, da Lei nº 8.666/93, a Contratante designará um representante para
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências e deter -
minando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
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2.8. A CONTRATADA deverá indicar um preposto para, se aceito pela CONTRATANTE, representá-la na
execução do Contrato.

2.9. A execução do contrato será de acordo com a Seção IV do Capítulo III – Dos Contratos, da Lei nº
8.666/93 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 02 de 30/04/2008 e suas alterações.

2.10. É vedada a prorrogação do contrato quando:

2.10.1. os preços estiverem superiores aos estabelecidos como limites pelas Portarias do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, admitindo-se a negociação para redução de preços;
2.10.2. a contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União ou do próprio
órgão contratante, enquanto perdurarem os efeitos; e
2.10.3. a contratada não mantiver as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

CLÁUSULA TERCEIRA –PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ .......(....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execu-
ção do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA depen-
derão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. Observar no caso de diárias.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, pre-
vista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26414/158492

Fonte: 0112000000

Programa de Trabalho: 108871

Elemento de Despesa: 33.90.30-07

PI:L20RLP0101N

4.2.No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mes-
ma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1.  O  pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  contados  da
apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  contendo o  detalhamento  dos  serviços  executados  e  os  materiais
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo
contratado.

66
Pregão SRP 01/2016



IFMT - CNP

fls

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data final
do  período  de  adimplemento  da  parcela  da  contratação  a  que  aquela  se  referir,  devendo  estar
acompanhada dos documentos mencionados no §1º do art. 36 da IN/SLTI nº 02, de 2008.

5.4. O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto”  pelo  servidor  competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no §1º do
art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou
ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como  por  exemplo,  obrigação  financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.6.  Caso se constate  o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das condições
exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações,
quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

5.6.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que
identificada má-fé, se não for possível à realização desses pagamentos pela própria Administração,
os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de
serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem
como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

5.7. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efetuada a
retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade  verificada,  sem  prejuízo  das  sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.7.1. Não produziu os resultados acordados;

5.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

5.7.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

5.8.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar  como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.

5.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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5.11.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá
comunicar  aos  órgãos responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.14.  Somente  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  interesse  público  de  alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

5.15.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação  aplicável,  em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.

5.15.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades
de prestação  de  serviços  previstas  no  §5º-C,  do  artigo  18,  da  LC 123,  de  2006,  não  sofrerá  a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se
as  exceções  nele  previstas.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação,  por  meio  de documento  oficial,  de  que faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

5.16.1.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

     

I = (6/100)

     365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATA-
DA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se segui -
rá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e
comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e
posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposi -
ções aplicáveis da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2008.
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6.2.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princí-
pio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distin-
tos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais
como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução
do serviço.

6.3.O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

6.3.1.Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir
dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época
da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

6.3.2.Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam direta-
mente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

6.3.3.Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para
apresentação das propostas constante do Edital.

6.4.Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactu-
ação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a
data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostila-
da.

6.5.O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual sub-
sequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da cate -
goria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não
haja prorrogação.

6.6.Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocor-
rerá a preclusão do direito à repactuação.

6.7.Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser plei-
teada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

6.7.1.da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes
de mão de obra;

6.7.2.do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou
normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que es -
tejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

6.7.3.do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos cus -
tos sujeitos à variação de preços do mercado;

6.8.Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou con -
venção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA pro-
ceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o
direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de pre -
clusão.
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6.9.   Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a
repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções co-
letivas das categorias envolvidas na contratação.

6.10.É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exce-
to quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou
convenção coletiva.

6.11.A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções coletivas que não
tratem de matéria trabalhista.

6.12.Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação
da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada
da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo
contrato.

6.13.Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por meio
de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens
abrangidos, considerando-se:

6.13.1.os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

6.13.2.as particularidades do contrato em vigência;

6.13.3.a nova planilha com variação dos custos apresentados;

6.13.4.indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou ou-
tros equivalentes;

6.13.5.índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela
dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e For-
mação de Preços da Contratada..

6.13.6.A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela
CONTRATADA.

6.14.Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-
se o seguinte:

6.14.1.a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

6.14.2.em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão das próximas repactuações futuras; ou

6.14.3.em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver re-
visão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo
esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a
contagem da anualidade em repactuações futuras.

6.15.Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e
apenas em relação à diferença porventura existente.
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6.16.A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a
partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

6.17.O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos
ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos cus-
tos.

6.18.As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1.  A CONTRATADA prestará  garantia  no  valor  de  R$  ...............  (.......................),  na  modalidade  de
.............................. (conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993), correspondente a 5% (cinco por
cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital. A garantia
será  liberada  de  acordo  com  as  condições  previstas  no  Edital,  desde  que  cumpridas  as  obrigações
contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da
Administração contratante.

7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%
(dois por cento).

7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do
contrato  por  descumprimento ou cumprimento  irregular  de suas cláusulas,  conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

7.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de mais
3 (três) meses após o término da vigência contratual.

7.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.3.1.  Prejuízo  advindo  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não adimplemento  das
demais obrigações nele previstas;

7.3.2.  Prejuízos  causados  à  Contratante  ou  a  terceiro,  decorrentes  de  culpa  ou  dolo  durante  a
execução do contrato;

7.3.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;  

7.3.4.  Obrigações trabalhistas,  fiscais  e previdenciárias de qualquer natureza,  não honradas pela
Contratada.

7.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008.

7.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

7.5.1 a garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a empresa
pagou  todas  as  verbas  rescisórias  trabalhistas  decorrentes  da  contratação,  e  que,  caso  esse
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a
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garantia será utilizada para pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no art. 19-
A,  inciso IV, da instrução normativa  SLTI/MPOG n.  02/2008,  observada a legislação  que rege a
matéria. 

7.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

7.7.  Se o valor  da garantia for utilizado total  ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

7.8. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

7.8.1. Caso fortuito ou força maior;

7.8.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

7.8.3. Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela
Administração;

7.8.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

7.9. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas
neste item.

7.10. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias decorrentes da
contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade de prestação de serviços,
sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho.

7.10.1. Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas até o fim do
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a Contratante poderá utilizar o valor da
garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços para realizar o
pagamento  direto  das  verbas  rescisórias  aos  trabalhadores  alocados  na  execução  contratual,
conforme arts. 19-A e 35 da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2008, conforme obrigação
assumida pela contratada.

7.11. Será considerada extinta a garantia:

7.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.11.2. No prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a Administração
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformida-
de da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cum-
primento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representante da Contratante, especialmente de-
signados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
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8.1.1. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas,
deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o
contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um
determinado empregado.

8.2.  O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  experiência  necessária  para  o  acompanhamento  e
controle da execução dos serviços e do contrato.

8.3. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos
Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008.

8.4.  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá  ser  realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

8.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle,
que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG
nº 02, de 2008, quando for o caso.

 8.5.1.A fiscalização  poderá utilizar  de outros  instrumentos de controle  constante  no Manual  de
Fiscalização de Contratos do IFMT, aprovado pela Portaria IFMT no. 1.420/2015;

8.6. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova  a  adequação  contratual  à  produtividade  efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de
alteração dos valores contratuais previstos no § 15º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com  o  documento  da  Contratada  que  contenha  a  relação  detalhada  dos  mesmos,  de  acordo  com o
estabelecido  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  informando  as  respectivas  quantidades  e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

8.8. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 15º e
2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 15993.

8.9. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas
com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as comprovações
previstas no §5º do art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008.

8.10. O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes documentos: a)
extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; b)
cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como
tomador o órgão ou entidade contratante; c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer
mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; d)
comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre outros), a
que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer
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mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e e) comprovantes de realização de eventuais
cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato;

8.10.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é, abrangendo, a cada
ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) meses de execução
contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez.

8.10.2.   Para  tanto,  conforme previsto  no  Termo de  Referência,  a  empresa  deverá  instruir  seus
empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer
os meios necessários para que obtenham tais  extratos,  preferencialmente por  meio eletrônico,  quando
disponível.

8.10.3. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e
comunicar ao fiscal  do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da
fiscalização.

8.11. O fiscal do contrato poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da realização do
pagamento de vale-transporte e auxilio alimentação em nome dos empregados, relativos ao período de
execução contratual, para fins de conferência pela fiscalização.

8.11.1 Tal solicitação será realizada periodicamente, inclusive por amostragem, isto é, abrangendo, a
cada ocasião, determinado quantitativo de empregados,  de modo que, ao final  de 12 (doze) meses de
execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos
uma vez.

8.12. O descumprimento total  ou parcial  das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições
de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei
nº 8.666, de 15993.

8.13. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à mão de obra alocada
em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

8.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade  da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da
Lei nº 8.666, de 15993.

8.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da dispensa de empregado
vinculado à execução contratual,  a contratada deverá entregar no prazo de 15 (quinze) dias a seguinte
documentação  pertinente  a  cada  trabalhador:  a)  termos  de  rescisão  dos  contratos  de  trabalho  dos
empregados  prestadores  de  serviço,  devidamente  homologados,  quando  exigível  pelo  sindicato  da
categoria;  b)  guias de recolhimento da contribuição previdenciária  e  do FGTS,  referentes às rescisões
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contratuais;  c)  extratos  dos  depósitos  efetuados  nas  contas  vinculadas  individuais  do  FGTS  de  cada
empregado dispensado; e d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

8.16. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da Administração

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

São deveres da CONTRATADA:

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com
exatidão e zelo e  com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais,  além  de  fornecer  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  na
qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência, em sua proposta e os termos da legislação
vigente, responsabilizando integralmente pelos serviços contratados;

9.2.  Selecionar  e  preparar  rigorosamente  os  empregados  que  irão  prestar  os  serviços,  encaminhando
elementos  portadores  de  atestados  de  boa  conduta  e  demais  referências,  tendo  funções  profissionais
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

9.3.  Manter sediado junto à Administração durante os turnos de trabalho,  elementos capazes de tomar
decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

9.4. Nomear preposto, aceito pela administração, com a missão de garantir o bom  andamento dos serviços,
permanecendo no local do trabalho, em tempo integral, fiscalizando e ministrando a orientação necessária
aos  executantes  dos  serviços.  Este  encarregado  terá  a  obrigação  de  reportarem-se,  quando  houver
necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços da Administração e tomar as providências
pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas.  Esta função poderá ser atribuída ao
próprio funcionário contratado.

9.5. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno
imediatamente subsequente;

9.6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Administração, responsabilizando-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das
normas disciplinares e Normas Internas da Administração;

9.7.  Assumir  todas  as  responsabilidades  e  tomar  as  medidas  necessárias  ao  atendimento  dos  seus
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;

9.8. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e  quatro) horas após
a notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela administração;

9.9. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da  Administração;

9.10. Apresentar à Contratante a relação nominal dos empregados em atividade nas suas dependências,
comunicando por escrito, qualquer alteração;

9.11. Registrar e controlar, juntamente com o preposto da administração, a assiduidade e a pontualidade de
seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;
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9.12. Substituir, no prazo de 02 (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e
licenças,  o  empregado  posto  a  serviço  da  Contratante,  devendo  identificar  previamente  o  respectivo
substituto ao Fiscal do Contrato

9.12.1  Caso a substituição não seja realizada, deverá ser providenciada a glosa das faltas na
fatura do mês correspondente;

9.13. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.15.  Vedar a utilização, na execução dos serviços,  de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

9.16.  Fazer seguro de seus empregados contra  riscos de acidentes de trabalho,  responsabilizando-se,
também, pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  resultantes  da execução do
contrato, conforme exigência legal;

9.17. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar  atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  a  Contratada  relatar  à  Contratante  toda  e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.18. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes,
adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.18.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições
previdenciárias foram recolhidas,  no prazo máximo de 60 (sessenta)  dias,  contados do início  da
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.18.2.  viabilizar  a  emissão  do  cartão  cidadão  pela  Caixa  Econômica  Federal  para  todos  os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços
ou da admissão do empregado;

9.18.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.19. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os com crachás com fotografia recente e provendo-os
com  equipamentos  de  proteção  individual  (EPIs),  adequados  ao  risco,  requerido  na  execução  das
atividades,  em perfeito  estado  de  conservação  e  funcionamento,  sendo  que  todos  dos  EPIs,  quando
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necessários,  devem  possuir  Certificado  de  Aprovação  –  CA,  expedido  pelo  Ministério  do  Trabalho,
necessários para a execução dos serviços, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.20.  Manter  todos os materiais  necessários à  execução dos serviços,  em perfeitas condições de uso,
devendo ser substituídos em até 24 horas os danificados por culpa do trabalhador.

9.21.  Observar  conduta  adequada na utilização dos  materiais,  equipamentos,  ferramentas e  utensílios,
objetivando a correta execução dos serviços;

9.22. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de
forma a obter uma operação correta e eficaz,  realizando os serviços de forma meticulosa e constante,
mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços;

9.23. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da administração do IFMT, cabendo-lhe,
ainda, prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar as reclamações formuladas;

9.24. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução dos serviços, objeto desta licitação, não  podendo ser arguido para efeito de
exclusão de responsabilidade, o fato de o IFMT proceder a fiscalização ou o acompanhamento de execução
do referido serviço;

9.25.  Pagar, até o 5º dia útil  do mês subsequente, os salários dos empregados utilizados nos serviços
contratados, bem como recolher no prazo legal todos os encargos decorrentes, independente do repasse
financeiro do IFMT.

9.26. Efetuar  o  pagamento  dos  salários  dos  empregados alocados na execução contratual  mediante
depósito  na conta bancária  de titularidade do trabalhador, em agência  situada na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento
por  parte  da Contratante.  Em caso de impossibilidade  de cumprimento desta  disposição,  a  contratada
deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a
realização do pagamento.

9.27. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais
benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

9.28. Assumir  todas as questões,  reclamações trabalhistas,  demandas judiciais,  ações por  perdas ou
danos e indenizações oriundas de erros, danos ou quaisquer prejuízos causados pela CONTRATADA serão
de sua inteira responsabilidade,

9.29.  As  normas  constantes  neste  edital  não  desobrigam a  CONTRATADA do  cumprimento  de  outras
disposições legais, federais, estaduais e municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os
processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência,
imperícia ou imprudência no desenvolvimento dos serviços;

9.30. Conceder férias aos seus funcionários dentro do período concessivo, sob pena de rescisão contratual,
informando mensalmente à Contratante os nomes dos funcionários em férias;

9.31. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato;

9.32.  Comprovar o encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações trabalhistas
exigidas pela legislação, tais como: a RAIS e a CAGED;
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9.33. Comprovar eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei;

9.34. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:

9.34.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

9.34.2. Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)  dos  empregados admitidos  e  dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada
pela contratada; e

9.34.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;

9.34.4. Os  documentos  acima  mencionados  deverão  ser  apresentados  para  cada  novo
empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento
de  empregados  no  curso  do  contrato  de  prestação  de  serviços  deve  ser  devidamente
comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do
que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.

9.35.  Manter, durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.36. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante as Fazendas Estadual,  Distrital e Municipal  do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.37. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

9.37.1  Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho

9.38. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto
nas  faturas  e  realizar  os  pagamentos  dos  salários  e  demais  verbas  trabalhistas  diretamente  aos
trabalhadores,  bem  como  das  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTS,  quando  não  demonstrado  o
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

9.38.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração
(ex.:  por  falta  da  documentação  pertinente,  tais  como  folha  de  pagamento,  rescisões  dos
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à
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Justiça  do  Trabalho,  com o  objetivo  de  serem  utilizados  exclusivamente  no  pagamento  de
salários  e  das  demais  verbas  trabalhistas,  bem  como  das  contribuições  sociais  e  FGTS
decorrentes.

9.39. Autorizar  o  aprovisionamento  de  valores  para  o  pagamento  das  férias,  13º  salário  e  rescisão
contratual  dos trabalhadores da contratada,  bem como de suas repercussões trabalhistas,  fundiárias e
previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome
do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo VII da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2008, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas
verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas §1º, do art. 19-A, da referida norma.

9.39.1.  O  montante  dos  depósitos  da  conta-depósito  será  igual  ao  somatório  dos  valores  das
provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de
autorização  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação  e  será  feita  exclusivamente  para  o
pagamento das respectivas obrigações:

9.39.2. 13º (décimo terceiro) salário, no percentual de 8,33%;

9.39.3. Férias e um terço constitucional de férias, no percentual de 12,10%;

9.39.4. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa, no percentual de
5%;

9.39.5. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário, nos percentuais de 7,39%, 7,60% ou
7,82%, que incidirão sobre o somatório da incidência dos percentuais mencionados nos subitens
anteriores sobre a remuneração, em conformidade com o grau de risco de acidente de trabalho
e as alíquotas de contribuição previstas no art. 22, inciso II, da Lei no 8.212, de 1991 (Item 12 do
Anexo VII da IN SLTI/MPOG n. 02/2008).

9.39.6. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança  pro rata
die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e
instituição  financeira.  Eventual  alteração  da  forma de  correção  implicará  a  revisão  do  Termo  de
Cooperação Técnica.

9.39.7. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da
conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a
prestar os serviços.

9.39.8. Em caso de cobrança de tarifa  ou encargos  bancários para operacionalização  da  conta-
depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

9.39.9. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para
utilizar  os  valores  da  conta-depósito  para  o  pagamento  dos  encargos  trabalhistas  previstos  nos
subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações
ocorridas durante a vigência do contrato.
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9.39.9.1 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a
confirmação  da  ocorrência  da  situação  pela  Administração,  será  expedida  a  autorização  para  a
movimentação  dos  recursos  creditados  na  conta-depósito  vinculada,  que  será  encaminhada  à
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos
documentos comprobatórios pela empresa.

9.39.9.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o
pagamento  dos  encargos  trabalhistas  ou  de  eventual  indenização  trabalhista  aos  trabalhadores
favorecidos.

9.39.9.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a
quitação das obrigações trabalhistas.

9.39.10. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva
titular  no  momento  do  encerramento  do  contrato,  na  presença  do  sindicato  da  categoria
correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

9.40. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos;

9.41. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do
objeto da licitação;

9.41.1. Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração de que
instalará escritório nos municípios ou regiões metropolitanas abaixo discriminados, a ser comprovado
no prazo  máximo  de  60  (sessenta)  dias  contado  a  partir  da  vigência  do  contrato,  dispondo  de
capacidade operacional  para receber e solucionar  qualquer  demanda da Contratante,  bem como
realizar  todos  os  procedimentos  pertinentes  à  seleção,  treinamento,  admissão  e  demissão  dos
funcionários;

9.41.1.1. Campo Novo do Parecis;

941.1.2. Cuiabá;

941.1.3. Tangará da Serra;

9.41.1.4. Demais cidades que poderão ter a prestação de serviço a ser realizada pela licitante.

9.42. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-
C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;
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9.43. Comunicar  formalmente  à  Receita  Federal  a  assinatura  do  contrato  de  prestação  de  serviços
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no
123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês
seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123,
de 2006.

9.43.1.Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

9.44. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis  decorrentes de fatores futuros e incertos,  tais como os
valores  providos  com  o  quantitativo  de  vale  transporte,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.45. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês
de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo a Administração
Contratante utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não
comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores
em outra atividade de prestação de serviços, nos termos do art. 35, parágrafo único da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n. 02/2008.

9.46. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados aos pagamentos
das faturas efetuadas pela Contratante.

9.47. O fornecedor deverá prever a utilização de 01 Aparelho Registrador de Eletrônico de Ponto biométrico
que atenda a especificação prevista  em legislação (Portaria  MTE  1.510/2009 e demais aplicáveis).  O
equipamento deverá ser instalado em local a ser definido junto a direção das unidades do IFMT  Campi
Campo Novo do Parecis, Juína e Campus Avança de Tangará da Serra, onde ocorrerá a prestação do
serviço.

9.48. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; Não
divulgar  nem fornecer  dados ou  informações obtidos  em razão  do  contrato,  e  não  utilizar  o  nome da
Contratante para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia.

São deveres da CONTRATANTE

9.49. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta

9.50. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro  próprio  as falhas detectadas,  indicando dia,  mês e ano,  bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

9.51. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
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9.52. Não  permitir  que  os  empregados  da  Contratada  realizem  horas  extras,  exceto  em  caso  de
comprovada  necessidade  de  serviço,  formalmente  justificada  pela  autoridade  do  órgão  para  o  qual  o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

9.53. Proporcionar à contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente
os serviços contratados, e disponibilizar instalações sanitárias;

9.54. Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente
venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os serviços serão executados.

9.55. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
no Edital e seus anexos;

9.56. Efetuar  as retenções tributárias devidas sobre o  valor  da fatura  de serviços da contratada,  em
conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008;

9.57. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.57.1. exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo  reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.57.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.57.3. promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da  Contratada,  mediante  a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

9.57.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável  pela  contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

9.58.  Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato,
nos termos do art. 34, §5º, d, I e §8º da IN SLTI/MPOG n. 02/2008.

9.59. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

9.60. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

10.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no projeto básico, anexo do Edital.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  DA  CONTA CORRENTE  VINCULADA  PARA  A  QUITAÇÃO  DE
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
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11.1. Fica esclarecido que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso somente
utilizará integralmente os comandos do art. 19-A e anexo VII, ambos da IN 02/08 – especialmente no que se
refere à conta vinculada específica para depósito das provisões e depósito direto em conta do FGTS – após
a celebração de acordo de cooperação com instituição bancária oficial, recebimento de orientações pela
SLTI/MPOG sobre os procedimentos operacionais a serem adotada, alocação de servidores para a nova ati-
vidade, treinamento dos mesmos e desenvolvimento de controles adequados. Porém, a licitante vencedora
deverá assinar, previamente à celebração do contrato, todas as autorizações que forem possíveis e exigidas
no edital para que, quando a Administração tiver condições de operacionalizar os comandos do art. 19-A e
anexo VII, possa fazê-lo, ficando a Contratada com o compromisso de permitir que a Contratante execute
todos os comandos do artigo e anexo referenciados, quando for possível, sob pena de rescisão contratual e
aplicação de sanções;

11.2. As provisões realizadas pela Contratante para o pagamento dos encargos trabalhistas, em relação à
mão de obra da Contratada serão destacados no valor mensal do contrato e depositado em conta vinculada
em instituição bancária oficial, bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa;

11.3. A movimentação da conta vinculada ocorrerá mediante autorização da Contratante, exclusivamente
para o pagamento dessas obrigações;

11.4. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:

a) 13º salário;

b) Férias e abono (1/3) de férias;

c) Adicional do FGTS (40% + 10%) para as rescisões sem justa causa;

d) Impacto sobre férias e 13º salário (Grupo “A” sobre as férias e 13º salário);

e) Aviso-prévio trabalhado e aviso-prévio indenizado.

11.5. A Contratante firmará acordo de cooperação com instituição bancária oficial, determinando os termos
para a abertura da conta corrente vinculada;

11.6. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o Contratante e a empresa vencedora do
certame será precedida dos seguintes atos:

11.6.1. Solicitação da Contratante, mediante ofício à instituição bancária oficial, de abertura de conta
corrente vinculada, bloqueada para movimentação, no nome da empresa;

11.6.2. Assinatura pela Contratada, no ato da regularização da conta corrente vinculada, de termo
especifica da instituição financeira oficial que permita à Contratante ter acesso aos saldos e extratos,
e vincule a movimentação dos valores depositados à autorização da Administração;

11.7. O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou outro definido no acordo de
cooperação, desde que obtenha maior rentabilidade;

11.8.  Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados,  depositados em conta
vinculada, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa;

11.9. O montante de que trata o aviso-prévio trabalhado, 23,33% (vinte e três vírgula trinta e três por cento)
da remuneração mensal,  deverá ser  integralmente depositado durante a primeira  vigência  do contrato,
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devendo ser renegociado para fins de prorrogação, em conformidade com o disposto no inciso XVII do art.
19 da IN SLTI/MPOG nº 02/08;

11.9.1. O percentual do aviso-prévio trabalhado ao término do contrato é de 23,33% (vinte e três vír -
gula trinta e três por cento), obtido através do seguinte cálculo: 7/30 (sete trinta avos) da remunera-
ção mensal x 100 (cem);

11.10. Deverá ser assinado pela Contratada documento de autorização para a criação da conta vinculada
nos termos do art. 19-A da IN SLTI/MPOG nº 02/08;

11.11. A Contratada poderá solicitar a autorização da Contratante para utilizar os valores da conta vinculada
para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do
contrato, nas seguintes condições:

a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando devidos;

b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao 1/3 de férias, quando dos gozos de férias
dos empregados vinculados ao contrato;

c) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias proporcionais e à
indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado
vinculado ao contrato;

d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e

e) no saldo restante,  com a execução completa do contrato,  após a  comprovação,  por parte  da
empresa,  da  quitação  de  todos  os  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  relativos  ao  serviço
contratado.

11.12. Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais indenizações
trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato, a Contratada deverá apresentar à
Contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos
prazos de vencimento;

11.13. A Contratante expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a conferência
dos  cálculos,  a  autorização  para  a  movimentação,  encaminhando  a  referida  autorização  à  instituição
financeira oficial no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos
comprobatórios da empresa;

11.14. A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a movimentação será exclusiva
para a transferência bancária para a conta corrente dos trabalhadores favorecidos;

11.15. A Contratada deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de três dias, o comprovante das
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas;

11.16. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à Contratada, no momento do encerramento
do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a com-
provação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado; e

11.17. Os valores provisionados para atendimento do subitem 30.4 serão discriminados conforme tabela
abaixo. Fica esclarecido que o Pregoeiro poderá solicitar justificativas pela adoção de percentuais.

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS - PERCENTUAL 
INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE VIGILÂNCIA, CONFORME QUADRO DO ANEXO VII DA IN
SLTI Nº 2/2008

ITEM %
13º salário 8,33
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Férias e abono (1/3) de férias 12,10
Adicional do FGTS (40% + 10%) para as rescisões
sem justa causa

5,00

Subtotal 25,43
Grupo A sobre férias e 13º salário* 7,39 7,60 7,82
Total antes do aviso-prévio trabalhado 32,82 33,03 33,25
Aviso-prévio trabalhado e aviso prévio indenizado 23,33

Observação: Os percentuais acima foram retirados da IN 002/2008, atualizada, devendo a empresa adequá-
los à legislação e a sua realidade mediante comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. fraudar na execução do contrato;

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5. cometer fraude fiscal;

12.1.6. não mantiver a proposta.

12.2.Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de
sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei
10.520, de 2002, aquele que:

12.2.1. não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social
exigíveis até o momento da apresentação da fatura;

12.2.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no
dia fixado.

12.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal;

12.3.1 em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja
para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por
cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de
modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a
promover a rescisão do contrato;

12.3.2 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.
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12.3.3  suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
2 (dois) anos;

12.3.4 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;

12.3.5  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

12.4.1.  tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

12.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

12.5.  A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo  administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.5.1 Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados do dia seguinte ao da notificação a Contratada que
lhe  poderia  ser  aplicada,  cabendo recurso  à  instância  superior,  em igual  prazo,  da  decisão
proferida por aquela autoridade;

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12.8. As multas serão glosadas das notas fiscais do mês subsequente a sua aplicação e os valores serão
recolhidas via Guia de Recolhimento da União (GRU) em favor do IFMT – Campus Campo Novo do Parecis.

12.9. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

12.9.1 Advertência por escrito;

12.9.2.  Em caso  de  inexecução  parcial,  multa  compensatória  de  1%  por  dia  de  atraso  na
prestação do serviço sobre o valor mensal do contrato, até o limite de 10%

12.9.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

12.9.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia e Mato Grosso, por prazo não superior a 02
(dois) anos;
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12.9.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

12.10. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de
competência exclusiva do Ministro da Educação.

12.11  As  sanções  de  advertência,  suspensão  temporária  de  participar  em licitação  e  impedimento  de
contratar com a Administração do contratante, e impedimento para licitar e contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à contratada com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

12.12 Para efeito de aplicação de multas deve ser utilizada a tabela 1 e 2 onde são atribuídos graus às
infrações, sem prejuízo para a aplicação de outro percentual de multa citado no edital e seus anexos.

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Suspender  ou  interromper,  salvo  motivo  de  força  maior  ou  caso  fortuito,  os  serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento;

4

2 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por dia; 3

3 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 2

4 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência
prévia do contratante, por dia;

3

ITEM Para os itens a seguir, deixar de: GRAU

5 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por dia; 1

6 Cumprir  determinação  formal  ou  instrução  complementar  do  órgão  fiscalizador,  por
ocorrência;

2

7 Substituir  empregado  que  se  conduza  de  modo  inconveniente  ou  não  atenda  às
necessidades do serviço, por dia;

1

8 Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte e/ou ticket-refeição, seguros, encargos
fiscais  e  sociais,  dentro  dos  prazos  legais,  bem como arcar  com quaisquer  despesas
diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato, por dia;

3

9 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por dia; 3

10 Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus empregados e de impor
penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por ocorrência;

2
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11 Fornecer  os  uniformes  para  cada  categoria,  nas  especificações  e  quantidades
estabelecidas, por ocorrência;

2

12 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

3

13 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Edital/contrato; 1

14 Providenciar  treinamento  para  seus  funcionários  conforme  previsto  na  relação  de
obrigações a contratada;

1

15 Fornecer materiais, produtos ou equipamentos nas quantidades e qualidade exigidas no
Edital.

1

16 Na primeira reincidência do item 8, o valor da multa será de 100% do grau 3 da Tabela 1 e
a  próxima  reincidência  caberá  rescisão  unilateral  do  contrato  e  será  considerada
inexecução parcial com aplicação da multa prevista neste edital.

–

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO  CONTRATO

13.1.  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja a sua rescisão,  se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no 8.666/93, de 21/06/93.

13.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;

d) o atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

e) a paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

f) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;

g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

h) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;

i) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

j) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;

k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima  autoridade  Administrativa  a  que  está  subordinado  o  contratante  e  exaradas  no  processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
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l)  a supressão, por parte da Administração, dos materiais,  acarretando modificações do valor  inicial  do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993;

m) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,  independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas  desmobilizações e  mobilizações e  outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

n)  o  atraso superior  a  90 (noventa)  dias dos pagamentos devidos pela  Administração decorrentes dos
serviços ou parcelas destes, já recebidos ou  executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

o) a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obras, serviço ou
fornecimento,  nos  prazos  contratuais,  bem  como  das  fontes  de  materiais  naturais  especificadas  nos
projetos;

p)  a  ocorrência  de caso fortuito  ou força maior, regularmente comprovada,  impeditiva  da execução do
contrato.

q) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

r) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

13.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pelo contratado ensejará à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

13.4. A Administração concederá um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou
suas  condições  de  habilitação,  sob  pena  de  rescisão  contratual,  quando  não  identificar  má-fé  ou  a
incapacidade da empresa de corrigir a situação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO

14.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

14.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o di-
reito à prévia e ampla defesa.

14.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa previs-
ta no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

89
Pregão SRP 01/2016



IFMT - CNP

fls

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS

14.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3.Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

15.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

15.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

15.3. contratar funcionário para a prestação de serviços no IFMT, familiares e  parentes até 2° grau, de ser -
vidor detentor de cargo em comissão ou função de confiança, conforme determina a Decreto 7.203/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segun-
do as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e prin-
cípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONO – FORO

19.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Se-
ção Judiciária de Cuiabá - MT - Justiça Federal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final,  completa e exclusiva do
acordo entre elas celebrado.
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20.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

CAMPO NOVO DO PARECIS – MT, __ de __________ de 201__.

________________________________
FÁBIO LUÍS BEZERRA

Diretor Geral
Contratante

________________________________

Contratada

________________________________
Testemunha 1:
CPF:

________________________________
Testemunha 2:
CPF:
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N..........
ELABORADA  A  PARTIR  DO  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº  ___/2016  –  SRP, PROCESSO
Nº  23192.0031069.2015-65, COM VALIDADE  DE
12  (DOZE)  MESES,  ENTRE  O  IFMT-Campus
Campo  novo  do  Parecis  e  a
empresa...............................................

Aos  __  dias  do  mês de  ___________ do  ano  de  Dois  Mil  e  Quatorze,  no INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DE  MATO  GROSSO  -  CAMPUS  Campo  novo  do  Parecis,
Autarquia  Federal  vinculada  ao  Ministério  da  Educação,  com  sede  à  rodovia  MT  235,  Km  12,  CEP

78360.000, Zona Rural - Campo novo do Parecis  –  inscrito no CNPJ no 10.784.782/0011-22, neste ato
representado pelo  seu Diretor  Geral,  Professor  FÁBIO LUIS BEZERRA, brasileiro,  casado,  residente e
domiciliado à Rod. MT 235 km 12, casa 04, Bairro Zona Rural, CEP 78.360.000, Município de Campo Novo
do  Parecis  –  MT, CPF ….................,  no  pleno  exercício  de  suas  atribuições  legais  e  regulamentares,
designado através da Portaria Nº  121, de 29 de Janeiro de 2013, publicada no DOU de 30 de Janeiro de
2.013, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão nº ___/2016, Ata de Julgamento de
Preços,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  e  homologada  pelo  Ordenador  de  Despesas do  IFMT –
Campus Campo novo do Parecis, às fls. __ a __ do Processo Administrativo nº 23192.0031069.2015-65,
RESOLVE registrar o(s) preço(s) para a aquisição do(s) item(ns) _____, conforme consta no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido o(s) mesmo(s) oferecido(s) pela empresa a
seguir identificada e qualificada:
O presente contrato obedecerá as disposições da Lei n.º 10.520/2002, do Decretos n.º 5.450/2005, da Lei
n.º 8.666/1993, Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 2/2008, de 30/04/2008 e suas alterações, bem como às
demais normas aplicáveis.

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  Registro  de  Preços  para  eventual  contratação  de  empresa  para  prestação  de Serviços
Terceirizados  de  natureza  contínua  de  Eletricista,  Auxiliar  Rural,  Pedreiro  e  Oficial  de  Serviços
Gerais para atender o Campus Campo Novo do Parecis, e demais campi do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – IFMT, conforme especificações constantes  neste Edital  e seus
anexos, contemplando os serviços e quantidades de postos de trabalho a seguir elencados:

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DA ATA

2.1. O valor total da presente Ata é de R$ …............................., conforme a proposta de preços apresentada
pela licitante no Pregão Eletrônico nº  ___/2016-SRP. Os valores estão discriminados na planilha a seguir:

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM
POSTO DE
TRABALHO

Quantidade de
pessoas/postos

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

Valor Unitários
(R$)

Valor Total
(R$)

01 Eletricista 1 44

02 Auxiliar Rural 1 44
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03 Pedreiro 1 44

04 Oficial de Servi-
ços Gerais

1 44

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. Órgão gerenciador: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – Campus
Campo Novo do Parecis

3.2. Órgãos Participantes:  Campus Alta Floresta (UASG. 158972);  Campus Confresa (UASG 158496);
Campus Juina (UASG 158493); Campus Primavera do Leste (UASG 158970); Campus São Vicente (UASG
158335); Campus Avançado Lucas do Rio Verde (UASG 158144); Campus Avançado Diamantino (UASG
158144);  Campus Avançado Sinop (UASG 158144);  Campus Várzea Grande (UASG 158971);  Campus
Rondonópolis (UASG 158498); Campus Avançado Guarantã do Norte (UASG 158950); Campus Avançado
Tangará da Serra (UASG 158492).

Item nº Órgãos Participantes

Nota Explicativa: adaptar a tabela acima, bem como a referente ao cadastro de reserva,
quando for o caso, de acordo com as condições e características atinentes à natureza do
serviço. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

4.1.2  Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para  negociarem a  redução  dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

4.1.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

 4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 4.3.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e

4.3.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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4.4.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VALIDADE

5.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras.
5.2. O registro de preços será formalizado por intermédio de Ata de Registro de Preços, e nas demais
condições previstas neste Edital.
5.3.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo
assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
5.4.  Nesta  licitação, será  firmado  uma  Ata  de  Registro  de  Preços,  que  é  um documento   vinculativo,
obrigacional,  com característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços,
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no
instrumento convocatório e propostas apresentadas.

5.4.1.  De  acordo  com o Decreto  no  7.892  de  23 de  janeiro  de 2013,  o  somatório  de todas  as
contratações  adicionais,  entendidas  como  aquelas  realizadas  por  órgãos  não  participantes  da
presente Ata de Registro de Preços, não poderá ultrapassar o quíntuplo da quantidade total registrada
para cada item na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.4.1.2. O limite estabelecido no subitem 2.4.1 não afeta os quantitativos registrados pelo órgão
gerenciador e órgãos participantes, como também a possibilidade prevista no § 1º, art. 65, da
Lei n.º 8.666/93, para os quantitativos efetivamente contratados.

5.4.1.3. Os órgãos não participantes que interessarem em aderir à Ata de Registro de Preços,
deverão realizar a solicitação para o Órgão Gerenciador por meio de ofício e/ou documento
oficial, enviado para o e-mail: cpl@cnp.ifmt.edu.br, ou para o endereço Rod. MT   235 Km 12,
Bairro: Zona Rural - Sala de Licitação, Campo Novo do Parecis/ MT CEP: 78360-000.
5.4.1.3.1. Nas solicitações, deverão constar as seguintes informações:
- Número do Pregão;
- Número do item;
- Descrição resumida do item;
- Quantidade a ser aderida.

5.5. A Ata terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura e os contratos provenientes
dela, terão vigência de até 60 (sessenta) meses de acordo com o inciso II, do art. 57 da Lei 8.666/93;

5.6. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.7. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.8. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO COM O PRESTADOR DE SERVIÇO
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6.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

6.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,  mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo  de 02 (dois)
dias, a contar da data de seu recebimento.

6.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

6.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no projeto básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

6.4.1.Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1.  O  pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  contados  da
apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  contendo o  detalhamento  dos  serviços  executados  e  os  materiais
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de  05 (cinco) dias, contado da data final
do  período  de  adimplemento  da  parcela  da  contratação  a  que  aquela  se  referir,  devendo  estar
acompanhada dos documentos mencionados no §1º do art. 36 da IN/SLTI nº 02, de 2008.

7.4.  O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto”  pelo  servidor  competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no §1º do
art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008.

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou
ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como  por  exemplo,  obrigação  financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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7.6.  Caso se constate  o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das condições
exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações,
quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

7.6.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que
identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração,
os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de
serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem
como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

7.7. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efetuada a
retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade  verificada,  sem  prejuízo  das  sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.7.1 não produziu os resultados acordados;

7.7.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

7.7.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

7.8.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar  como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.

7.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.11.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá
comunicar  aos  órgãos responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

7.14.  Somente  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  interesse  público  de  alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

7.15.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação  aplicável,  em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.
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7.15.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades
de prestação  de  serviços  previstas  no §5º-C,  do  artigo  18,  da LC 123,  de 2006,  não  sofrerá  a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se
as  exceções  nele  previstas.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação,  por  meio  de documento  oficial,  de que faz  jus  ao tratamento  tributário  favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

7.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
Contratante,  entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

     

I = (6/100)

     365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado, na forma do artigo 20 do Decreto n. 7892/2013, quando:

8.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

8.1.2  não  retirar  a  nota  de empenho no prazo estabelecido pela  Administração,  sem justificativa
aceitável;

8.1.3.  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou

8.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no
art. 7 da Lei nº 10.520, de 2002.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3.  O cancelamento do registro  de preços poderá ocorrer  por  fato  superveniente,  decorrente  de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

 8.3.1 por razão de interesse público;

 8.3.2 a pedido do fornecedor.

8.4. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do
fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA – DO FORO

9.1.  O foro para dirimir  questões relativas ao presente Edital  é  o  da Justiça Federal  de Cuiabá,  ou a
comarca que lhe abranger, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Campo novo do Parecis do Parecis–MT, ___ de __________ de 2016.

__________________________________
CONTRATANTE
Nome:
Diretor-Geral do Campus Campo novo do Parecis:
Órgão Gerenciador

___________________________________
CONTRATADA
Nome:
CPF:
RG:

___________________________________
TESTEMUNHA:
Nome:
CPF:
RG:

_______________________________
TESTEMUNHA
Nome:
CPF:
RG:
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ANEXO VI

MODELO CARTA PREPOSTO

(em papel timbrado da licitante)

CARTA DE PREPOSTO

OUTORGANTES:  (Nome  da  empresa),  pessoas  jurídica  de  direito  privado,inscrita  no  CNPJ
_________________________, estabelecida comercialmente a (endereço completo da empresa), neste ato
representado  pelo  Sr.  (representante  legal  da  empresa)_______________,  CPF  _____________,
RG__________________,  residente  e  domiciliado  (endereço  da  residência  do  representante  legal)
PREPOSTO: (nome do preposto indicado pela empresa) (estado civil) , brasileiro,, (cargo que ocupa na
empresa ou profissão) portador  da carteira  de Identidade N ___________,  CPF n ________________,
residente e domiciliado a (endereço residencial do preposto) PODERES: para o fim especial de representar
a empresa outorgante na condição de PREPOSTO no Contrato  ____/2014,  celebrado entre  o  Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - IFMT, na cidade de __________, podendo o
mesmo utilizar de todos os poderes necessários ao fiel cumprimento do presente mandato no sentido de
resolver  quaisquer  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  podendo  firmar  atas,  entregar  e
receber documentos, firmar acordos operacionais, aditar, discordar, transigir, firmar compromissos em nome
da outorgante, tendo esta a validade de vigência do contrato.

(Cidade da empresa), data.

______________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa, com carimbo
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA

Declaro que a empresa............................................................................................................, inscrita no 
CNPJ (MF) nº..................................................., Inscrição Estadual nº....................................................., 
estabelecida em...............................................................................................,  possui  os  seguintes 
contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública:

Nome do
Órgão/Empresa

Endereço Vigência do
Contrato

Valor total do
Contrato

Valor Total dos Contratos:
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 ANEXO VIII

CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

1. As provisões realizadas pela Administração contratante para o pagamento dos encargos trabalhistas de
que tratam este Anexo, em relação à mão-de-obra das empresas contratadas para prestar serviços de
forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão-de-obra, serão destacadas do valor mensal do
contrato e depositadas em conta vinculada em instituição bancária, bloqueada para movimentação e aberta
em nome da empresa.
1.1.  A movimentação da conta vinculada dependerá de autorização do IFMT e será feita exclusivamente
para o pagamento dessas obrigações.
1.2. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes provisões:
I – 13º (décimo terceiro) salário;
II– Férias e um terço constitucional de férias;
III– Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e
IV – Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.
1.3.  O IFMT deverá firmar acordo de cooperação com instituição bancária, o qual determinará os termos
para a abertura da conta corrente vinculada.

2. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o IFMT e a empresa vencedora do certame será
precedida dos seguintes atos:
2.1.  Solicitação  do IFMT, mediante  oficio,  de  abertura  de conta  corrente  vinculada  bloqueada  para
movimentação, no nome da empresa, conforme disposto no item 1;
2.2.  Assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da conta corrente vinculada, de
termo especifico da instituição financeira que permita o IFMT ter acesso aos saldos e extratos, e que vincule
a movimentação dos valores depositados à sua autorização.

3.  O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou outro definido no acordo de
cooperação, observada a maior rentabilidade.

4. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item 1.2, depositados em
conta vinculada, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa.

5.  Os  editais  deverão  conter  expressamente  as  regras  previstas  neste  Anexo  e  um  documento  de
autorização para a criação da conta vinculada, que deverá ser assinado pela contratada, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de 30 de abril de 2008.

6. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do IFMT para utilizar os valores da conta vinculada
para  o  pagamento  de  eventuais  indenizações  trabalhistas  aos  empregados,  decorrentes  de  situações
ocorridas durante a vigência do contrato.
6.1.  Para  a  liberação  dos  recursos  da  conta  vinculada  para  o  pagamento  de  eventuais  indenizações
trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato, a empresa
deverá apresentar o IFMT os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus
respectivos prazos de vencimento.
6.2. Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento de indenização trabalhista e a
conferência dos cálculos,  o IFMT expedirá a autorização para a movimentação da conta vinculada e a
encaminhará  à  instituição  financeira  no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  data  da
apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.
6.3. A autorização de que trata o item 6.2 deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o
pagamento das indenizações trabalhistas aos trabalhadores favorecidos.
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7.  A  empresa  deverá  apresentar  ao  IFMT,  no  prazo  máximo  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da
movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações
trabalhistas.

8.  O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à empresa, no momento do encerramento do
contrato,  na  presença  do  sindicato  da  categoria  correspondente  aos  serviços  contratados,  após  a
comprovação  da  quitação  de  todos  os  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  relativos  ao  serviço
contratado.

9. Os valores provisionados para atendimento do item 1.2 serão discriminados conforme tabela abaixo.

10.  A  Administração  poderá  utilizar  como  referência  para  fins  de  provisão  dos  encargos  sociais  e
trabalhistas o modelo de Planilha disponível no Portal Comprasnet, devendo adaptá-lo às especificidades
dos serviços a ser contratado.

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS PERCENTUAIS
INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO

13º (décimo terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento)
Férias e 1/3 Constitucional 12,10% (doze vírgula dez por cento)
Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o
aviso  prévio  indenizado e sobre o  aviso  prévio
trabalhado

5,00 % (cinco por cento)

Subtotal 25,43%  (vinte  e  cinco  vírgula  quarenta  e  três  por
cento)

Incidência  do  Submódulo  4.1  sobre  férias,  um
terço  constitucional  de  férias  e  13º  (décimo
terceiro) salário*

7,39%  (sete
vírgula  trinta  e
nove  por
cento)

7,60%  (sete
vírgula seis por
cento)

7,82%  (sete
vírgula  oitenta  e
dois por cento)

Total 32,82%  (trinta
e
dois  vírgula
oitenta e dois
por cento)

33,03%  (trinta
e
três  vírgula
zero  três  por
cento)

33,25%
(trinta  e  três
vírgula  vinte  e
cinco por cento)

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por
cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no art. 22, inciso II, da Lei no 8.212, de
24 de julho de 1991.
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ANEXO IX

AUTORIZAÇÃO PARA RETENÇÃO NA FATURA E RESPECTIVO DEPÓSITO
EM CONTAS ESPECÍFICAS.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2016

Processo nº: 23192.0031069.2015-65

Objeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de __________
para os Campi ________________ do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso.

A_____________________________  (informar  o  nome  da  licitante),___________
__________(CNPJ),  _____________________________(informar  localização/Estado/UF)  autoriza  a
Contratante,  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO –
CAMPUS___________________, nos termos do artigo 19-A da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de
30 de abril  de 2008, alterada pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 15 de outubro de 2009, a
proceder a abertura de conta corrente específica, bloqueada para movimentação, vinculada ao Contrato, em
instituição  bancária  oficial,  com  movimentação  exclusiva  para  a  conta  corrente  dos  trabalhadores
favorecidos, como também:

1 –  Fica autorizada a Administração da Contratante a efetuar retenção na fatura e o depósito direto dos
valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS nas respectivas contas vinculadas dos
trabalhadores da contratada, observada a legislação específica;

2 – Fica autorizada a Administração a fazer o desconto na fatura das verbas relativas a provisões de 13º
salário; Férias e Abono de Férias; Adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa; Impacto sobre
férias e 13º salário, que deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa; e efetuar o
depósito desses valores na conta corrente vinculada ao Contrato;

3 – Fica autorizada a Administração a realizar o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas
aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da Contratada, até o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Campo Novo do Parecis/MT, ........ de ........................................... de 201.....

_________________________________________________
Assinatura do representante legal da Contratada
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ANEXO X

MINUTA DE ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS - ANS

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. Fica estabelecido entre as partes o presente Acordo de Nível de Serviços - ANS, o qual tem por
objetivo medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;

1.2.  A medição  da qualidade  dos  serviços prestados pela  CONTRATADA será feita  por  meio  de
sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor a ser pago no período avaliado;  

1.3. As situações abrangidas pelo Acordo de Nível de Serviços – ANS se referem a fatos cotidianos
da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais responsabilidades ou sanções
legalmente previstas.

1.4.  A CONTRATANTE  poderá  alterar  os  procedimentos  metodológicos  de  avaliação  durante  a
execução contratual  sempre que o novo sistema se mostrar  mais  eficiente que o anterior  e não
houver prejuízos para a CONTRATADA;

2. DOS PROCEDIMENTOS

2.1. O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços
prestados, atuando junto ao preposto indicado pela CONTRATADA.

2.2.  Verificando  a  existência  de  irregularidades  na  prestação  dos  serviços,  o  Fiscal  do  Contrato
notificará o preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste os devidos
esclarecimentos.

2.3.  A notificação quanto à existência de irregularidades na execução do contrato  deverá ser  por
escrito.

2.4. Constatando irregularidade passível de notificação por escrito, o Fiscal do Contrato preencherá
termo de notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuação, o dia e a hora do acontecido;

2.5. O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, o qual,
constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto” no documento, que ficará sob a guarda
do Fiscal do Contrato.

2.5.1.  Havendo  divergências  quanto  à  veracidade  dos  fatos,  deverá  o  preposto  da
CONTRATADA registrar suas razões no próprio termo de notificação.   

2.6. Anteriormente à apresentação da fatura de prestação de serviços para ateste e pagamento, o
Fiscal do Contrato informará à CONTRATADA o resultado da avaliação do serviço prestado.

2.7. A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá fatura
relativa aos serviços prestados, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE os descontos relativos
à aplicação do Acordo de Nível de Serviços.

2.8. O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas para ateste, somente o fará quando
verificada a dedução dos descontos acima mencionados.

2.9. Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os termos de notificação
produzidos no período, e os encaminhará para pagamento.
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3. DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO

3.1. O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada tipo de ocorrência.

3.2.  As  ocorrências  são  dispostas  em três  níveis  de  graduação,  atribuindo-se  a  cada  nível  uma
pontuação determinada, conforme tabela abaixo:

Obs: utilizar para cada contrato o acordo de níveis de serviços pertinentes:

ELETRICISTA

Finalidade Garantir  o  efetivo  cumprimento  dos  serviços  de  instalação,  manutenção  e
conservação de rede elétrica e lógica (eletricista), assegurando que os postos não
fiquem sem a disponibilidade dos serviços contratados, evitando a descontinuidade,
bem  como  que  todos  os  postos  contratados  sejam  alocados  com  uniformes
adequados, conforme especificado no Termo de Referência do Processo Licitatório e
seus anexos/encartes.

Metas a cumprir Manter os serviços de eletricista em tempo integral em todos os postos contratados
e em suas respectivas áreas de abrangência;

Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, em no máximo 02 (duas) horas,
evitando  que  os  postos  fiquem descobertos,  mesmo em situação  imprevisível  e
urgente;

Manter todos os postos contratados com uniformes adequados.

Instrumento de
medição

Ficha de frequência;

Livro de ocorrências;

Forma de
acompanhamento

Conferência,  pelo  fiscal  do contrato,  das  fichas  de  frequência  dos  trabalhadores
alocados na prestação dos serviços;

Verificação,  pelo  fiscal  do  contrato,  de  ocorrências  registradas  sobre  postos
descobertos e/ou sem uniforme/EPI adequado;

Verificação, pelo fiscal dos serviços realizados.

Periodicidade  Mensal

Mecanismo de cálculo

OCORRÊNCIAS Valor da infração

Ocorrências  tipo  01  =  Situações  brandas  que  não  caracterizam  interrupção  na
prestação  dos  serviços,  mas  que  comprometem  sua  realização  de  maneira
satisfatória, tais como:

a)  Atraso  no  cumprimento  de  obrigações  relativas  ao  serviço elétricos  de
instalações prediais e sistemas elétricos, bem como de execução de instalações e
manutenção elétrica preventiva e corretiva de instalações e equipamentos prediais
determinadas pelo fiscal do contrato;

01 ponto
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b)  Deixar  de  instalar,  substituir,  ampliar,  modificar,  vistoriar,  trocar  e  recuperar
componentes de redes elétricas, utilizando equipamentos e ferramentas adequados;
executar atividades de reparos, inspeção, testes e ensaios elétricos como: troca de
disjuntores, substituição de componentes e equipamentos em painéis elétricos, testes
de comandos e sistemas de proteção reaberto em conexões de barramentos, chaves
e operação de equipamentos elétricos, após solicitação do fiscal do contrato;

c) Recusar-se a receber ordem de serviço;

d) Empregado sem uniforme, identificação, equipamento, máquina ou utensilio de uso
obrigatório. 

Ocorrências  tipo  02  =  Situações  que  caracterizam  interrupção  na  prestação  do
serviço, tal como:

a) Não cumprimento de obrigações relativas ao serviço após reiterada solicitação
para fazê-lo;

b) Ausência de material de consumo obrigatoriamente fornecido pela CONTRATADA;

c) Zelar  pela  conservação,  limpeza  e  estado  de  operação  dos  instrumentos,
equipamentos  e  locais  de  trabalho,  observando  a  necessidade  de  utilização  de
dispositivos especiais  e outros equipamentos relativos ao asseio e ao controle do
processo; 

02 pontos

Ocorrências  tipo  03  =  Situações  que  caracterizam  interrupção  na  prestação  do
serviço e comprometem a rotina ou o patrimônio da Instituição, tais como:

a) Serviços executados de maneira  relapsa,  descuidada ou em desacordo com o
pedido de execução;

b) Conduta inadequada com a moral, ética e obrigações do trabalho;

c) Reiterados atrasos nas solicitações de atendimento;

d) Conduta perigosa que ponha em risco a segurança de terceiros;

e) Empregados desguarnecidos de equipamentos de proteção individual;

03 pontos

Caso o funcionário  não consiga realizar  as obrigações técnicas na execução dos
serviços, será aplicada a penalidade máxima e solicitada a sua imediata substituição

09 pontos 

Observações
O Acordo de Nível de Serviço não restringe nem prejudica a aplicação de demais
penalidades previstas no Termo de Referência.

AUXILIAR RURAL

Finalidade Garantir o efetivo cumprimento dos serviços de trato com os animais, cuidado com a
reprodução animal, manejo de área de cultivo, preparo de solo para plantio, bem
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como ao beneficiamento de produtos agropecuários.  

Metas a cumprir Manter  os  serviços  de  auxiliar  rural  em  tempo  integral  em  todos  os  postos
contratados e em suas respectivas áreas de abrangência;

Efetuar  a  reposição  da  mão  de  obra  nos  postos,  em  no  máximo  02  (duas)
horas,evitando que os postos fiquem descobertos, mesmo em situação imprevisível
e urgente;

Manter todos os postos contratados com uniformes adequados.

Instrumento de
medição

Ficha de frequência;

Livro de ocorrências;

Forma de
acompanhamento

Conferência,  pelo  fiscal  do contrato,  das  fichas  de  frequência  dos  trabalhadores
alocados na prestação dos serviços;

Verificação,  pelo  fiscal  do  contrato,  de  ocorrências  registradas  sobre  postos
descobertos e/ou sem uniforme adequado;

Verificação, pelo fiscal dos serviços realizados.

Periodicidade  Mensal

Mecanismo de cálculo

OCORRÊNCIAS Valor da infração

Ocorrências  tipo  01  =  Situações  brandas  que  não  caracterizam  interrupção  na
prestação  dos  serviços,  mas  que  comprometem  sua  realização  de  maneira
satisfatória, tais como:

a)  Atraso  no  cumprimento  de  obrigações  relativas  ao  serviço trato  com  os
animais, cuidado com a reprodução animal, manejo de área de cultivo, preparo de
solo  para  plantio,  bem  como  ao  beneficiamento  de  produtos  agropecuários
determinadas pelo fiscal do contrato;

b) Recusar-se a receber ordem de serviço;

c) Empregado sem uniforme, identificação, equipamento, máquina ou utensilio de uso
obrigatório. 

01 ponto

Ocorrências  tipo  02  =  Situações  que  caracterizam  interrupção  na  prestação  do
serviço, tal como:

a) Não cumprimento de obrigações relativas ao serviço após reiterada solicitação
para fazê-lo;

b) Ausência de material de consumo obrigatoriamente fornecido pela CONTRATADA;

c) Zelar  pela  conservação,  limpeza  e  estado  de  operação  dos  instrumentos,
equipamentos  e  locais  de  trabalho,  observando  a  necessidade  de  utilização  de

02 pontos
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dispositivos especiais  e outros equipamentos relativos ao asseio e ao controle do
processo; 

Ocorrências  tipo  03  =  Situações  que  caracterizam  interrupção  na  prestação  do
serviço e comprometem a rotina ou o patrimônio da Instituição, tais como:

a) Serviços executados de maneira  relapsa,  descuidada ou em desacordo com o
pedido de execução;

b) Conduta inadequada com a moral, ética e obrigações do trabalho;

c) Reiterados atrasos nas solicitações de atendimento;

d) Conduta perigosa que ponha em risco a segurança de terceiros;

e) Empregados desguarnecidos de equipamentos de proteção individual;

f) permitir a morte de animais, por maus tratos.

03 pontos

Caso o funcionário não consiga executar as obrigações técnicas na execução dos
serviços, será aplicada a penalidade máxima e solicitada a sua imediata substituição

09 pontos 

Observações
O Acordo de Nível de Serviço não restringe nem prejudica a aplicação de demais
penalidades previstas no Termo de Referência.

PEDREIRO

Finalidade Garantir o efetivo cumprimento dos serviços  de pedreiro, nas quantidades fixadas
pela  Administração,  envolvendo a  alocação,  pela  contratada,  de  mão  de  obra
capacitada em construção e manutenção predial,  especialmente na execução de
trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais de construção civil, guiando-se
por desenhos, esquemas e especificações, e utilizando processos e instrumentos
pertinentes ao ofício, para construir, reformar, ou reparar prédios e obras similares.

Metas a cumprir Manter os serviços de pedreiro em tempo integral em todos os postos contratados e
em suas respectivas áreas de abrangência;

Efetuar  a  reposição  da  mão  de  obra  nos  postos,  em  no  máximo  02  (duas)
horas,evitando que os postos fiquem descobertos, mesmo em situação imprevisível
e urgente;

Manter todos os postos contratados com uniformes adequados.

Instrumento de
medição

Ficha de frequência;

Livro de ocorrências;

Forma de
acompanhamento

Conferência,  pelo  fiscal  do contrato,  das  fichas  de  frequência  dos  trabalhadores
alocados na prestação dos serviços;
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Verificação,  pelo  fiscal  do  contrato,  de  ocorrências  registradas  sobre  postos
descobertos e/ou sem uniforme adequado;

Verificação, pelo fiscal dos serviços realizados.

Periodicidade  Mensal

Mecanismo de cálculo

OCORRÊNCIAS Valor da infração

Ocorrências  tipo  01  =  Situações  brandas  que  não  caracterizam  interrupção  na
prestação  dos  serviços,  mas  que  comprometem  sua  realização  de  maneira
satisfatória, tais como:

a) Atraso no cumprimento de obrigações relativas ao serviço de especificação e
calculo dos materiais a serem utilizados na obra;

b)  Atraso no cumprimento de obrigações relativas ao serviço de execução de
trabalhos de alvenaria e concreto; fazer alicerces; levantar parede de alvenaria; fazer
muros  de  arrimo;  rebocar  paredes;  mexer  e  colocar  concreto  em forma  e  fazer
artefatos de cimento; assentar marcos de portas e janelas; colocar telhas; azulejos e
ladrilhos; armar andaimes; fazer e reparar boeiros, caixas de gordura, encanamentos
e pisos de cimento; fazer consertos em obras de alvenaria determinados pelo fiscal
do contrato;

c) Deixar de preparar e orientar a preparação de argamassas para junção de tijolos
ou para reboco de paredes após solicitação do fiscal do contrato;

d) Recusar-se a receber ordem de serviço;

e) Empregado sem uniforme, identificação, equipamento, máquina ou utensilio de uso
obrigatório. 

01 ponto

Ocorrências  tipo  02  =  Situações  que  caracterizam  interrupção  na  prestação  do
serviço, tal como:

a) Não cumprimento de obrigações relativas ao serviço após reiterada solicitação
para fazê-lo;

b) Ausência de material de consumo obrigatoriamente fornecido pela CONTRATADA;

c) Zelar  pela  conservação,  limpeza  e  estado  de  operação  dos  instrumentos,
equipamentos  e  locais  de  trabalho,  observando  a  necessidade  de  utilização  de
dispositivos especiais  e outros equipamentos relativos ao asseio e ao controle do
processo; 

02 pontos

Ocorrências  tipo  03  =  Situações  que  caracterizam  interrupção  na  prestação  do
serviço e comprometem a rotina ou o patrimônio da Instituição, tais como:

a) Serviços executados de maneira  relapsa,  descuidada ou em desacordo com o 03 pontos
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pedido de execução;

b) Deixar de trabalhar com instrumentos de prumo e nivelamento; 

c) Conduta inadequada com a moral, ética e obrigações do trabalho;

d) Reiterados atrasos nas solicitações de atendimento;

e) Conduta perigosa que ponha em risco a segurança de terceiros;

f) Empregados desguarnecidos de equipamentos de proteção individual;

Caso o funcionário não consiga executar as obrigações técnicas na execução dos
serviços, será aplicada a penalidade máxima e solicitada a sua imediata substituição

09 pontos 

OFICIAL DE SERVIÇOS GERAIS

Finalidade Garantir  o  efetivo  cumprimento  dos  serviços  de  oficial  de  serviços  gerais,  nas
quantidades fixadas pela Administração, compreendendo a execução de serviços de
apoio, limpeza, conservação e manutenção de bens e materiais, (móveis e imóveis),
auxiliar na manutenção de edificações, auxiliar de manutenção elétrica e hidráulica,
coleta  de  lixo  e  outras  atividades  correlatas  e  afins,  conforme  necessidade  do
serviço e orientação superior, sendo supervisionado pelo Coordenador de Serviços
de Manutenção.

Metas a cumprir Manter os serviços de pedreiro em tempo integral em todos os postos contratados e
em suas respectivas áreas de abrangência;

Efetuar  a  reposição  da  mão  de  obra  nos  postos,  em  no  máximo  02  (duas)
horas,evitando que os postos fiquem descobertos, mesmo em situação imprevisível
e urgente;

Manter todos os postos contratados com uniformes adequados.

Instrumento de
medição

Ficha de frequência;

Livro de ocorrências;

Forma de
acompanhamento

Conferência,  pelo  fiscal  do contrato,  das  fichas  de  frequência  dos  trabalhadores
alocados na prestação dos serviços;

Verificação,  pelo  fiscal  do  contrato,  de  ocorrências  registradas  sobre  postos
descobertos e/ou sem uniforme adequado;

Verificação, pelo fiscal dos serviços realizados.

Periodicidade  Mensal

Mecanismo de cálculo

OCORRÊNCIAS Valor da infração
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Ocorrências  tipo  01  =  Situações  brandas  que  não  caracterizam  interrupção  na
prestação  dos  serviços,  mas  que  comprometem  sua  realização  de  maneira
satisfatória, tais como:

a)  Atraso  no  cumprimento  de  obrigações relativas  ao  serviço  de  especificação  e
calculo dos materiais a serem utilizados;

b)  Atraso no cumprimento de obrigações relativas ao serviço de reparo de móveis
solicitados pelo fiscal; 

c)  Atraso  no  cumprimento  de  obrigações  relativas  ao  serviço  de  execução  de
trabalhos de alvenaria e carpintaria determinados pelo fiscal do contrato;

d) Atraso no cumprimento de obrigações relativas ao serviço de execução  hidráulica
determinados pelo fiscal do contrato;

e) Deixar de executar serviços de manutenção elétrica, após solicitação do fiscal do
contrato;

f)  Deixar  de  executar  serviços  de  reparo  e  instalação  de  peças,  componentes  e
equipamentos, após solicitação do fiscal do contrato;

g) Recusar-se a receber ordem de serviço;

h) Empregado sem uniforme, identificação, equipamento, máquina ou utensilio de uso
obrigatório. 

01 ponto

Ocorrências  tipo  02  =  Situações  que  caracterizam  interrupção  na  prestação  do
serviço, tal como:

a) Não cumprimento de obrigações relativas ao serviço após reiterada solicitação
para fazê-lo;

b) Ausência de material de consumo obrigatoriamente fornecido pela CONTRATADA;

c) Zelar  pela  conservação,  limpeza  e  estado  de  operação  dos  instrumentos,
equipamentos  e  locais  de  trabalho,  observando  a  necessidade  de  utilização  de
dispositivos especiais  e outros equipamentos relativos ao asseio e ao controle do
processo; 

d) Deixar de seguir as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio
ambiente.

02 pontos

Ocorrências  tipo  03  =  Situações  que  caracterizam  interrupção  na  prestação  do
serviço e comprometem a rotina ou o patrimônio da Instituição, tais como:

a) Serviços executados de maneira  relapsa,  descuidada ou em desacordo com o
pedido de execução;

b)  Deixar  de trabalhar  com  instrumentos  de  prumo  e  nivelamento  quando
necessários; 

03 pontos
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c) Conduta inadequada com a moral, ética e obrigações do trabalho;

d) Reiterados atrasos nas solicitações de atendimento;

e) Conduta perigosa que ponha em risco a segurança de terceiros;

f) Empregados desguarnecidos de equipamentos de proteção individual;

Caso o funcionário não consiga executar as obrigações técnicas na execução dos
serviços, será aplicada a penalidade máxima e solicitada a sua imediata substituição

09 pontos 

4. DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO
4.1. A faixa de ajuste no pagamento será definida pela soma das pontuações atribuídas às ocorrências
produzidas no período de avaliação, conforme tabela abaixo:

Pontuação Ajuste no pagamento

02 pontos Desconto de 1% sobre o valor total da fatura

03 pontos Desconto de 2,5% sobre o valor total da fatura

04 pontos Desconto de 4% sobre o valor total da fatura

05 pontos Desconto de 5% sobre o valor total da fatura

06 pontos Desconto de 6% sobre o valor total da fatura

07 pontos Desconto de 7% sobre o valor total da fatura

08 pontos Desconto de 8% sobre o valor total da fatura

09 pontos Desconto de 10% sobre o valor total da fatura

Campo novo do Parecis do Parecis–MT, ___ de __________ de 2016.

__________________________________
CONTRATANTE
Nome:
Diretor-Geral do Campus Campo novo do Parecis:
Órgão Gerenciador

___________________________________
CONTRATADA
Nome:
CPF:
RG:
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	11.3. A movimentação da conta vinculada ocorrerá mediante autorização da Contratante, exclusivamente para o pagamento dessas obrigações;
	11.4. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:
	11.9.1. O percentual do aviso-prévio trabalhado ao término do contrato é de 23,33% (vinte e três vírgula trinta e três por cento), obtido através do seguinte cálculo: 7/30 (sete trinta avos) da remuneração mensal x 100 (cem);
	11.10. Deverá ser assinado pela Contratada documento de autorização para a criação da conta vinculada nos termos do art. 19-A da IN SLTI/MPOG nº 02/08;
	11.11. A Contratada poderá solicitar a autorização da Contratante para utilizar os valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato, nas seguintes condições:
	11.16. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à Contratada, no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado; e
	11.17. Os valores provisionados para atendimento do subitem 30.4 serão discriminados conforme tabela abaixo. Fica esclarecido que o Pregoeiro poderá solicitar justificativas pela adoção de percentuais.
	Aos __ dias do mês de ___________ do ano de Dois Mil e Quatorze, no INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - CAMPUS Campo novo do Parecis, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Educação, com sede à rodovia MT 235, Km 12, CEP 78360.000, Zona Rural - Campo novo do Parecis – inscrito no CNPJ no 10.784.782/0011-22, neste ato representado pelo seu Diretor Geral, Professor FÁBIO LUIS BEZERRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rod. MT 235 km 12, casa 04, Bairro Zona Rural, CEP 78.360.000, Município de Campo Novo do Parecis – MT, CPF …................., no pleno exercício de suas atribuições legais e regulamentares, designado através da Portaria Nº 121, de 29 de Janeiro de 2013, publicada no DOU de 30 de Janeiro de 2.013, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão nº ___/2016, Ata de Julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial da União e homologada pelo Ordenador de Despesas do IFMT – Campus Campo novo do Parecis, às fls. __ a __ do Processo Administrativo nº 23192.0031069.2015-65, RESOLVE registrar o(s) preço(s) para a aquisição do(s) item(ns) _____, conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido o(s) mesmo(s) oferecido(s) pela empresa a seguir identificada e qualificada:










